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Execução: Fundação La Salle 

MUNICÍPIO DE NICOLAU VERGUEIRO/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025 
   
O Prefeito do Município de Nicolau Vergueiro/RS, no uso de suas atribuições legais, torna público, por este Edital 
de Abertura, que realizará Concurso Público, através de provas seletivas de caráter competitivo, para o provimento 
de cargos públicos e formação de cadastro de reserva, para o quadro efetivo de servidores, com ingresso sob o 
regime Estatutário. O Concurso Público será executado pela Fundação La Salle e reger-se-á pela Lei Orgânica 
Municipal de 1993 e suas alterações, Lei Municipal nº 364/2000, que estabelece o regime geral de previdência para 
os servidores municipais e suas alterações, Lei Municipal nº 433/2002, que dispõe sobre o regime jurídico dos 
servidores públicos do município e suas alterações, Lei Municipal nº 776/2009, que dispõe sobre a reserva de vagas 
especiais à pessoa com deficiência e suas alterações, Lei Municipal n° 1.265/2023, que estabelece o plano de 
carreira do magistério público e institui o respectivo quadro de cargos e suas alterações, Lei Municipal nº 1.282/2024, 
que institui o plano de carreira do servidor público do município e suas alterações, Lei Municipal nº 1320/2025, que 
institui a estrutura administrativa da prefeitura municipal e suas alterações, Lei Municipal nº 956/2014 e alterações, 
que adota o Plano de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei Municipal nº 1325/2025, que cria e altera cargos 
do quadro de cargos de provimento efetivo e suas alterações, Decreto nº 3.823/2025, que regulamenta a realização 
de concursos públicos no município e pelas normas e procedimentos contidos neste Edital de Abertura e demais 
Editais publicados no decorrer do processo. 
  
1.           DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 Este Concurso Público destina-se ao provimento de cargos públicos e formação de cadastro de reserva, 

conforme relacionado no item 2.1 deste Edital, com formação escolar de nível fundamental, médio, técnico 
e superior, conforme atribuições e requisitos de provimento apresentados no Anexo I deste Edital. O 
Concurso Público será realizado pelo Município de Nicolau Vergueiro/RS e executado pela Fundação La 
Salle, obedecidas às normas deste Edital de Abertura, outros Editais a serem publicados durante o processo 
e da legislação municipal vigente. 

1.2 A forma de seleção dos candidatos, observadas as atribuições e requisitos de provimento por cargo público, 
dar-se-á por dois modos:  
a) modo de acesso Universal; 
b) modo de acesso de Pessoa Com Deficiência (PCD). 

1.3 O candidato que desejar concorrer pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência deverá comprovar 
sua condição conforme as normas descritas neste Edital. 

1.4 As provas seletivas serão aplicadas no município de Nicolau Vergueiro/RS ou em cidades da região, 
conforme disponibilidade de locais adequados. 

1.5 As declarações e informações prestadas no processo de inscrição são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 

1.6 O Concurso Público consistirá das seguintes etapas: 
a) provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos públicos; 
b) provas práticas, de caráter eliminatório e classificatório, exclusivamente, para os cargos públicos de 

Motorista e Operador de Máquinas; 
c) provas de títulos, de caráter classificatório, exclusivamente, para os cargos públicos de Professor. 

1.7 O desconhecimento do conteúdo deste Edital e de eventuais retificações publicadas não poderá ser 
utilizado como forma de justificativa para eventuais prejuízos requeridos pelo candidato.  

1.8 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade dos resultados das provas seletivas, ainda 
que verificadas posteriormente, os atos poderão ser reformados ou o candidato ser eliminado do Concurso 
Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

1.9 Os Anexos, listados abaixo, compõem a íntegra deste Edital: 
a) Anexo I – Atribuições e Condições de Provimento dos Cargos Públicos; 
b) Anexo II – Demonstrativo das Condições Especiais Para as Provas Objetivas; 
c) Anexo III – Conteúdo Programático das Provas Objetivas; 
d) Anexo IV – Quadro Demonstrativo das Áreas de Atuação do Cargo Público de Agente Comunitário de 

Saúde. 
1.10 É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das publicações dos Editais e Avisos 

decorrentes do cronograma de execução deste Edital, no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal de 
Nicolau Vergueiro e nos sites: nicolauvergueiro.rs.gov.br e fundacaolasalle.org.br/concursos. 

1.11 O atendimento aos candidatos na sede da Fundação La Salle dar-se-á de segunda-feira a sexta-feira das 
08 horas e 30 minutos às 12 horas e das 13 horas e 30 minutos às 18 horas, nas formas: 
a) presencial – Av. Getúlio Vargas, 5558 – Sala 105, Centro, CEP: 92010-242 – Canoas/RS; 
b) por telefone – (0xx51) 3031-3169 ou 3031– 3170 – Sede da Fundação La Salle; 
c) por e-mail – selecao@fundacaolasalle.org.br . 

 
2. DOS CARGOS PÚBLICOS 
2.1 Quadro Demonstrativo dos Cargos Públicos: 

http://www.nicolauvergueiro.rs.gov.br/
http://www.fundacaolasalle.org.br/concursos
mailto:selecao@fundacaolasalle.org.br
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Nº Cargos Públicos 

 
Total de 
Vagas 

 

Turno de 
Provas 

Objetivas 

Tipo de 
Provas 

Nível 
Escolar 
Mínimo 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico – Mês 

NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL  

01 Jardineiro C.R. A Objetivas  
Fundamental 
Incompleto 

40h R$ 2.977,26 

02 Motorista 02 + C.R. A 
Objetivas e 

Práticas 
Fundamental 
Incompleto 

40h R$ 3.622,47 

03 Operador De Máquinas  C.R. A 
Objetivas e 

Práticas  
Fundamental 
Incompleto 

40h R$ 3.985,13 

04 Operário C.R. A Objetivas  
Fundamental 
Incompleto 

40h R$ 2.093,00 

05 Pedreiro C.R. A Objetivas 
Fundamental 
Incompleto 

40h R$ 5.303,07 

06 Servente 02 + C.R. A Objetivas 
Fundamental 
Incompleto 

40h R$ 1.635,96 

NÍVEL ESCOLAR MÉDIO 

07 Agente Comunitário De 
Saúde – Microárea nº 04 

01 + C.R. A Objetivas Médio 40h R$ 2.977,26  

08 Agente De Combate À 
Endemias  

01 + C.R. A Objetivas Médio 40h R$ 2.977,26  

09 Auxiliar De Administração C.R. A Objetivas Médio  40h R$ 3.622,47 

10 
Auxiliar De 
Desenvolvimento Infantil II 

03 + C.R. A Objetivas Médio 40h R$ 2.093,00 

11 Visitador Do Pim  01 + C.R. A Objetivas Médio 40h R$ 1.635,96 

NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 

12 Advogado C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 7.056,73 

13 Contador 01 + C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 7.056,73 

14 Engenheiro Civil II 01 + C.R. B Objetivas Superior 20h R$ 4.383,94 

15 Enfermeiro II C.R. B Objetivas Superior 30h R$ 5.833,13 

16 Fiscal Ambiental II C.R. B Objetivas Superior  20h R$ 2.093,00 

17 Fonoaudiólogo 01 + C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 5.303,07 

18 Licenciador Ambiental  C.R. B Objetivas Superior 08h R$ 2.977,26 

19 Médico 01 + C.R. B Objetivas Superior 40h R$ 17.132,06 

20 Médico Veterinário  C.R. B Objetivas Superior  20h R$ 3.985,13 
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21 Nutricionista 01 + C.R. B Objetivas  Superior 40h R$ 4.820,16 

22 Oficial Administrativo  C.R. B Objetivas  Superior 40h R$ 5.303,07 

23 
Professor De Educação 
Infantil  

02 + C.R. B 
Objetivas e 

Títulos 
Superior 24h R$ 2.312,12 

24 
Professor De Anos Iniciais 
Do Ensino Fundamental 

01 + C.R. B 
Objetivas e 

Títulos 
Superior 24h R$ 2.312,12 

25 Professor De Artes 01 + C.R. B 
Objetivas e 

Títulos 
Superior 24h R$ 2.312,12 

26 
Professor De Educação 
Física 

01 + C.R. B 
Objetivas e 

Títulos 
Superior 24h R$ 2.312,12 

27 Professor De Inglês 01 + C.R. B 
Objetivas e 

Títulos 
Superior 24h R$ 2.312,12 

28 Psicólogo II 01 + C.R. B Objetivas  Superior 40h R$ 5.303,07 

 
2.2 As atribuições e condições de provimento dos cargos públicos encontram-se no Anexo I, sendo 

parte integrante deste Edital. 
2.3 Na tabela do item 2.1 a sigla C.R. significa Cadastro de Reserva. 
2.4 No quadro demonstrativo dos cargos públicos, item 2.1 deste Edital, quanto às vagas para o modo de 

acesso de Pessoa Com Deficiência, para fins de cadastro de reserva, mesmo não havendo previsão de 
reserva expressa, é permitida a inscrição de candidato no referido modo de acesso. Cabe considerar que, 
no caso de outras vagas serem ofertadas no prazo de validade deste Concurso Público, deve-se observar 
e seguir a lista dos referidos modos de acesso previstos neste Edital. 

2.5 O vencimento básico inicial tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Cargos vigente no Município 
de Nicolau Vergueiro/RS. Ao vencimento do servidor será acrescido auxílio-alimentação, por meio de cartão 
alimentação, no valor de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais). 

2.6 O quadro demonstrativo das áreas de abrangência do cargo público de Agente Comunitário de Saúde 
consta no Anexo IV deste Edital. No ato da inscrição o candidato deverá inscrever-se no cargo público 
relativo à área em que reside, considerando que para fins ingresso o candidato deverá comprovar residência 
desde a data de publicação deste Edital, caso contrário o candidato será eliminado do Concurso Público. 
 

3. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
3.1 Os períodos estabelecidos neste cronograma, inclusive a data das provas seletivas, poderão ser alterados 

durante o Concurso Público, havendo divulgação oficial de acordo com o item 1.10 deste Edital, sem 
prejuízo das orientações e ditames deste Edital. 

PROCEDIMENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura na íntegra nos sites nicolauvergueiro.rs.gov.br e 
fundacaolasalle.org.br/concursos 

23/09/25 

Inscrições pela internet, através do site fundacaolasalle.org.br/concursos 
(as inscrições encerram-se às 17h do último dia previsto neste cronograma de execução) 

23/09 a 13/10/25 

Período para impugnação deste Edital, através do canal do item 1.11 – c) deste Edital 23 a 29/09/25 

Envio por e-mail das respostas às impugnações deste Edital de Abertura 08/10/25 

Último dia para pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição                                                  14/10/25 

Último dia para entrega do atestado médico, por candidatos inscritos no modo de acesso de 
Pessoa Com Deficiência – PCD 

14/10/25 

Último dia para efetuar o requerimento de condições especiais para as provas objetivas, por 
candidatos que necessitam de atendimento especial 

14/10/25 

Último dia para a entrega do comprovante de participação como jurado em júri criminal 14/10/25 

Publicação de Edital com o resultado preliminar das inscrições, por modo de acesso, dos 
pedidos de atendimento especial para as provas objetivas e da função de jurado em júri 
criminal 

31/10/25 

http://www.nicolauvergueiro.rs.gov.br/
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Período de recebimento de recursos administrativos sobre o resultado preliminar das 
inscrições 

03 a 05/11/25 

Publicação de Edital com o resultado homologado das inscrições, por modo de acesso, dos 
pedidos de atendimento especial para as provas objetivas e da função de jurado em júri 

criminal 
11/11/25 

Publicação de Edital sobre a liberação da consulta do local e horário das provas objetivas  19/11/25 

Data provável de aplicação das provas objetivas  29/11/25 

Período para comprovação da identidade devido coleta de impressão digital na prova objetiva 
(para os casos onde houver necessidade de coleta de digital, conforme rege este Edital) 

01 a 10/12/25 

Publicação de Edital com os gabaritos preliminares das provas objetivas  01/12/25 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre os gabaritos preliminares das 
provas objetivas 

02 a 04/12/25 

Ato público para abertura do lacre dos envelopes das grades de respostas das provas 
objetivas, para leitura óptica, na Sede da Fundação La Salle às 9 horas 

02/12/25 

Publicação de Edital com os gabaritos oficiais das provas objetivas  16/12/25 

Publicação de Edital com as respostas dos recursos administrativos sobre questões 
contestadas do gabarito preliminar das provas objetivas 

16/12/25 

Publicação de Edital de divulgação das notas preliminares e das grades de respostas das 
provas objetivas 

16/12/25 

Período de recebimento de recursos administrativos das notas preliminares das provas 
objetivas 

17 a 19/12/25 

Publicação de Edital de divulgação das notas oficiais das provas objetivas 09/01/26 

Período para entrega de documentos das provas de títulos, por candidatos aprovados 
nas provas objetivas, exclusivamente, para os cargos de nível escolar superior 

(a entrega encerra-se às 17h do último dia previsto neste cronograma de execução) 

12 a 14/01/26 

Publicação de Edital Informativo sobre procedimentos, locais e horários de aplicação das 
provas práticas, exclusivamente, para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas 

15/01/26 

Data provável para aplicação das provas práticas 24 e/ou 25/01/26 

Publicação de Edital de divulgação das notas preliminares das provas de títulos 28/01/26 

Publicação de Edital de divulgação das notas preliminares das provas práticas 28/01/26 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as notas preliminares das provas 
de títulos 

29 e 30/01 e 
03/02/26 

Período de recebimento de recursos administrativos sobre as notas preliminares das provas 
práticas 

29 e 30/01 e 
03/02/26 

Publicação de Edital de divulgação das notas oficiais das provas de títulos 05/02/26 

Publicação de Edital de divulgação das notas oficiais das provas práticas 05/02/26 

Publicação de Edital com a Composição e Qualificação da Banca Examinadora das Provas 
Seletivas 

05/02/26 

Publicação de Edital de Homologação do Resultado Final do Concurso Público, por 
cargo público, modo de acesso e classificação final 

06/02/26 

3.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato buscar as informações sobre data, horário e local das provas, 
resultados, Editais e demais procedimentos que são publicados de acordo com o item 1.10 deste Edital. 

3.3 A comprovação da identidade é destinada a candidatos que porventura tenham sido identificados por coleta 
de impressão digital, no ato da aplicação das provas, devendo posteriormente comprovar identidade, 
observados os procedimentos e o período devido previstos neste Edital. 

3.4 As publicações previstas nos procedimentos do cronograma de execução deste Edital serão divulgadas até 
às 18horas, conforme data determinada. 

 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições serão realizadas conforme o cronograma previsto no item 3 deste Edital, exclusivamente, 

pelo endereço eletrônico fundacaolasalle.org.br/concursos. O candidato deverá procurar o link específico 
para realizar a inscrição neste Edital e preencher as informações solicitadas, bem como escolher o cargo 
público pretendido e optar, se for o caso, pela participação no modo de acesso de Pessoa Com Deficiência. 

4.2 O Município de Nicolau Vergueiro/RS disponibiliza aos candidatos, na sede da Câmara Municipal de 
Vereadores de Nicolau Vergueiro - RS, em dias úteis, no horário das 13h30min às 16h30min, computador 
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com acesso à internet durante todo o período de execução deste concurso público, conforme o cronograma 
de execução contido no item 3.1 deste Edital. 

4.3 As inscrições neste Concurso Público serão submetidas ao Sistema de Gerenciamento de Concursos 
Públicos da Fundação La Salle até às 17 (dezessete) horas do último dia determinado no Cronograma de 
Execução, item 3.1 deste Edital. 

4.4 Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá gerar e imprimir um boleto 
bancário para pagamento de sua taxa de inscrição, como forma de ter sua inscrição homologada, 
observado o regramento deste Edital.  

4.5 Não será exigido do candidato, no ato da realização da inscrição, apresentação ou entrega de cópia de 
qualquer documento comprobatório dos requisitos do cargo público pleiteado, sendo de responsabilidade 
do candidato a veracidade dos dados cadastrados, sob as penas da lei.   

4.6 Dos Valores e do Pagamento da Taxa de Inscrição 
4.6.1 Dos valores das taxas de inscrições:  

a) cargos públicos de nível escolar fundamental – R$ 60,00 (sessenta reais); 
b) cargos públicos de nível escolar médio – R$ 80,00 (oitenta reais); 
c) cargos públicos de nível escolar superior – R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

4.6.1.1 Não haverá isenção parcial ou total da taxa de inscrição, consoante a legislação municipal vigente. 
4.6.2 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será objeto de restituição, salvo em caso de 

cancelamento de cargo público ou do Concurso Público em sua íntegra. 
4.6.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado, exclusivamente, por pagamento do boleto bancário, 

disponível no ato da inscrição ou por emissão de 2ª via do boleto, até o último dia de pagamento do boleto, 
considerando o código de barras ou QR Code do Pix, não sendo aceito outra forma de pagamento. 

4.6.4 Não será considerado eventual pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, por meio 
de cartão de crédito, transferência, depósito em conta corrente, ou por qualquer outra forma que não a 
especificada neste Edital. Cabe ao candidato certificar-se da efetivação do pagamento da taxa de 
inscrição por meio de carteiras digitais, como PicPay, PagSeguro, entre outras, considerando que o não 
recebimento da taxa de inscrição pelo arrecadador poderá implicar na não homologação da inscrição no 
presente Concurso Público. 

4.6.5 Para fins de inscrição no cargo público de sua escolha, o candidato deverá registrar o seu número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), emitido pelo Ministério da Fazenda. 

4.6.6 O candidato poderá inscrever-se em até dois cargos públicos previstos neste Edital, desde que as provas 
objetivas sejam aplicadas em turnos distintos, nos termos do item 2.1. deste Edital. 

4.6.7 No período de inscrição o candidato poderá alterar os dados registrados no formulário eletrônico de 
inscrição, até a homologação do pagamento do boleto, sendo válido apenas o último registro realizado para 
fins de geração e pagamento do boleto bancário. 

4.6.8 A alteração da inscrição em cargo público pleiteado pelo candidato implica na anulação imediata da 
inscrição anterior e todos os demais procedimentos vinculados (pedido de atendimento especial, modo de 
acesso e participação como jurado em júri criminal), tornando inválido para fins de homologação qualquer 
boleto gerado e/ou pago referente à inscrição anterior, sendo necessária a emissão de novo boleto bancário 
e realizar o pagamento. 

4.6.9 O não pagamento da taxa de inscrição, até a última data estipulada, resulta na não homologação da 
inscrição. 

4.6.10 Em caso de necessidade de alteração de dados da inscrição (cargo, modo de acesso ou solicitação de 
atendimento especial), o candidato deverá efetuar uma nova inscrição, emitir um novo boleto bancário e 
proceder com o pagamento da respectiva taxa de inscrição. 

4.6.11 É vedada qualquer alteração dos dados registrados na ficha de inscrição do candidato, posterior ao 
pagamento e compensação da taxa de inscrição. 

4.6.12 O pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição em nome de terceiros, sem vínculo com a última 
inscrição realizada e registrada no sistema, com valor divergente da taxa de inscrição, fora do prazo de 
pagamento ou comprovante de agendamento do pagamento não será objeto de ressarcimento ou 
consideração de inscrição homologada, sendo de responsabilidade do candidato a devida atenção no 
procedimento de geração, conferência de dados e pagamento do boleto bancário.  
 

4.7 Da Homologação e Regulamentação da Inscrição 
4.7.1 As condições para homologação da inscrição são: 

a) preenchimento dos dados no formulário eletrônico de inscrição disponível no endereço eletrônico - 
fundacaolasalle.org.br/concursos; 

b) pagamento da taxa de inscrição, através de boleto bancário, nominal ao candidato, no prazo e forma 
previstos por este Edital. 

4.7.2 Não é permitida a troca de opção de cargo público em relação àquela originalmente indicada no formulário 
eletrônico de inscrição do candidato, após ter efetuado o pagamento do boleto bancário.  

4.7.3 É vedada ao candidato a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 
4.7.4 O candidato que desejar se inscrever pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência deverá, no ato do 

preenchimento do formulário eletrônico de inscrição, marcar a opção pela participação no referido modo de 
acesso, bem como observar os procedimentos complementares neste Edital, como forma de ter sua 
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inscrição homologada. O não atendimento dos procedimentos complementares condicionará a 
homologação da inscrição sem direito à reserva de vagas no modo de acesso de Pessoa Com Deficiência. 

4.7.5 A inscrição será realizada, exclusivamente, pela internet, através do site fundacaolasalle.org.br/concursos.  
4.7.6 O pagamento da inscrição será realizado através de boleto bancário gerado pelo sistema de inscrição, não 

sendo aceitas outras formas de pagamento.   
4.7.7 Não serão aceitos pedidos de inscrição via postal, e-mail, requerimento administrativo ou outra forma que 

não seja o preenchimento da inscrição online disponibilizada no site da Fundação La Salle, nos termos 
deste Edital. 

4.7.8 Verificado que o candidato não utilizou o seu próprio número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) no 
momento da inscrição, após o pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição, a qualquer tempo, sua 
inscrição no Concurso Público será cancelada, fato que impossibilita o candidato de realizar as provas ou, 
se verificado posteriormente à aplicação das provas, serão considerados nulos os resultados apurados, 
restando o candidato excluído do Concurso Público. 

4.7.9 Não é atribuição da Fundação La Salle regulamentar ou determinar o modo operacional dos 
estabelecimentos que prestam serviços bancários, quanto ao horário limite de pagamento e compensação 
dos boletos bancários, sendo de responsabilidade do candidato certificar-se dos procedimentos de cada 
modalidade de pagamento, seja presencial ou online. 

4.7.10 A Fundação La Salle não se responsabiliza por fraudes em boletos bancários, ocasionados por vírus 
instalados no computador utilizado pelo candidato, que alteram os dados do boleto emitido. Como 
prevenção, cabe ao candidato verificar se os dados registrados no boleto bancário emitido correspondem 
ao devido, como o código do banco, o número do código de barras que aparece na região superior do 
documento deve ser o mesmo que aparece na parte inferior, CNPJ e nome do beneficiário, data de vencimento 
e valor. 

4.7.11 O correto preenchimento dos dados e escolhas do candidato, no processo de preenchimento do Formulário 
Eletrônico de Inscrição, é de sua única e inteira responsabilidade. 

4.7.12 Serão publicadas duas listas de inscritos preliminares e homologados, sendo a primeira de candidatos pelo 
modo de acesso Universal e a segunda pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência. 

4.7.13 Após a finalização da inscrição e da compensação do pagamento da taxa de inscrição, de modo automático, 
o candidato receberá um e-mail com a ficha de inscrição, na qual constam todos os dados e escolhas 
cadastrados pelo candidato no ato de sua inscrição. Caso o candidato necessite realizar alguma 
alteração/correção em sua ficha de inscrição, deverá realizar um recurso administrativo sobre a lista 
preliminar de inscritos, conforme período específico no cronograma de execução deste Edital. 

4.7.14 Os procedimentos de inscrições deste Edital devem ser seguidos por parte do candidato, considerando o e 
seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

4.7.15 O recurso administrativo contra o resultado preliminar das inscrições poderá ser realizado conforme 
procedimentos contidos neste Edital, anexada cópia do boleto de inscrição e do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição, somente no período de recurso administrativo predeterminado no cronograma de 
execução deste Edital. 
 

4.8 Das Solicitações Para Atendimento Especial no Dia da Aplicação das Provas Objetivas  
4.8.1 O candidato que desejar solicitar tratamento diferenciado para a realização das provas objetivas deverá 

acessar a área do candidato e preencher o requerimento, por inscrição realizada, através do site 
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, durante o período específico, conforme o 
cronograma de execução deste Edital. 

4.8.2 O pedido de atendimento especial solicitado, quando deferido, será considerado para a etapa de provas 
objetivas do Concurso Público. As condições especiais disponíveis para a realização das provas objetivas 
estão descritas no Anexo II deste Edital. 

4.8.3 Os documentos comprobatórios (atestados médicos) das solicitações especiais, quando necessário, 
deverão ter data de emissão de até 12 (doze) meses retroativos a data de publicação deste Edital de 
Abertura, com a assinatura do médico, o número de registro no Conselho de Medicina e o código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 

4.8.4 Para o envio de documento comprobatório o candidato deverá acessar o site 
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php e realizar o upload dos documentos 
digitalizados, considerando as extensões JPG, JPEG ou PDF, bem como o tamanho máximo de 10 
Megabytes. 

4.8.5 Após o preenchimento do formulário eletrônico no site da Fundação La Salle, o candidato receberá seu 
protocolo de envio dos documentos e das solicitações especiais, por e-mail, conforme cadastro realizado 
no ato da inscrição. 

4.8.6 O pedido de atendimento especial ou o envio dos documentos comprobatórios poderão ser postados até 
às 23h59min do último dia previsto para encerramento do prazo, consoante ao cronograma de execução 
deste Edital. 

4.8.7 No caso do candidato alterar a escolha do cargo público durante o período de inscrição, o mesmo deverá 
realizar novo requerimento de atendimento especial, em razão da anulação da inscrição anterior, conforme 
descrito no item 4.6.8 deste Edital, considerando que o requerimento está vinculado ao cargo público. 

4.8.8 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que: 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
b) em arquivo corrompido; 
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital. 

4.8.9 Os documentos comprobatórios não serão devolvidos, tendo validade apenas neste Concurso Público. 
4.8.10 A candidata lactante deverá preencher o requerimento, conforme estabelecido no item 4.8.1, e, ainda, levar 

um acompanhante maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 
responsável pela guarda e cuidado da criança. A candidata que não levar o acompanhante não poderá 
realizar as provas objetivas. 

4.8.11 Durante o período de amamentação, a candidata será acompanhada de uma fiscal da Fundação La Salle, 
que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e as condições deste Edital. Não haverá 
compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

4.8.12 O acompanhante responsável pela guarda da criança se submeterá a todas as regras de conduta e de 
segurança válidas para os candidatos. 

4.8.13 A solicitação de atendimento especial, se necessária, será submetida à avaliação da equipe médica da 
Fundação La Salle para deferimento, considerando a concessão segundo os critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 

4.8.14 Ficam assegurados às pessoas trans, compreendidas as mulheres trans, as travestis e os homens trans, 
os direitos a identificação por meio do seu nome social e à escolha de tratamento nominal. Entende-se por 
nome social aquele pelo qual às pessoas trans se reconhecem, bem como são identificadas por sua 
comunidade e em seu meio social. 

4.8.15 A anotação do nome social da pessoa trans constará por escrito nos Editais do Concurso Público, entre 
parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas trans deverão apresentar como identificação oficial 
no dia de aplicação das provas um dos documentos previstos no item 6.2.8 deste Edital.  

4.8.16 A pessoa trans deverá preencher o formulário com o pedido de atendimento especial, conforme item 4.8.1 
deste Edital. 

4.8.17 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social além do procedimento citado no item 4.8.15 
deste Edital. 

4.8.18 O candidato que utiliza prótese auditiva somente poderá permanecer com o aparelho em sala de prova, 
durante a leitura das instruções pelos fiscais de sala, se encaminhar o Laudo médico contendo a 
comprovação de que se faz necessária a utilização da prótese de forma contínua e que contenha o CID, 
assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina. A data de 
emissão do Atestado Médico deve ser de, no máximo, 12 (doze) meses antes da data de publicação deste 
Edital de Abertura. Antes do início das provas, o candidato deverá remover o aparelho auditivo e 
acondicioná-lo em envelope de segurança inviolável, fornecido pelo fiscal da sala. 

4.8.19 Caso o candidato não realize o requerimento de Solicitação de Condições Especiais para as Provas 
Objetivas no prazo e forma estabelecidos neste Edital, não terá o tratamento diferenciado para a realização 
das provas escritas. 

4.8.20 Os recursos tecnológicos que porventura apresentarem problemas técnicos ou operacionais, se constatado 
durante a realização da prova, serão avaliados e deliberados pela Coordenação do local de provas, como 
forma de definir outras possibilidades que supram a necessidade do candidato, considerando a 
razoabilidade e viabilidade operacional no momento, sem prejuízo ao candidato, por alegação de seu 
eventual baixo desempenho. 

4.8.21 Situações operacionais inesperadas no dia de realização das provas serão avaliadas pela Coordenação da 
Fundação La Salle, a qual caberá a deliberação adequada para a manutenção da isonomia, transparência, 
legalidade e segurança. Os procedimentos adotados serão comunicados ao candidato e registrados em 
ata da sala de provas, não cabendo qualquer reclamação posterior. 

4.8.22 A listagem com o resultado preliminar dos pedidos de atendimento especial será divulgada mediante a 
publicação de Edital específico de Resultado Preliminar das Inscrições, conforme o cronograma de 
execução deste Edital. Após a divulgação do resultado preliminar das inscrições, será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para a interposição de recurso administrativo. 

 
5.           DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
5.1. Da Validade e Formação de Cadastro 
5.1.1 Este Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação do Edital de 

Encerramento, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Município de Nicolau Vergueiro/RS. 
Os candidatos aprovados neste Concurso Público estarão condicionados à nomeação pelo Regime 
Estatutário e formação de cadastro de reserva de candidatos, cuja nomeação estará condicionada à 
liberação e/ou à criação de futuras vagas e ao prazo de validade deste Concurso Público. 

5.1.2 A utilização do cadastro de reserva obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação final publicada no 
Edital Homologação do Resultado Final, respeitado o preenchimento pelos modos de acesso Universal ou 
de Pessoa Com Deficiência. 
 

5.2.        Da Reserva de Vagas Para Pessoa Com Deficiência (PCD) 
5.2.1 A Pessoa Com Deficiência (PCD) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII, do artigo 37, da Constituição Federal, Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada 
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pelo Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelos Decretos Federais nº 5.296/2004 e demais atualizações, 
da Lei Federal nº 12.764/2012, regulamentada pelos Decretos Federais nº 8.368/2014 e nº 9.508/2018 e 
demais atualizações, no art. 1º da Lei Federal nº 14.126/2021 e no art. 1º da Lei Federal nº 14.768/2023, 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009, e na Lei Federal nº 14.768/2023, que define 
deficiência auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva, é assegurado o direito de inscrição 
para o cargo público deste Edital, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possui. 

5.2.2 Em conformidade com a Lei Municipal de nº 776/2009, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) 
das vagas de acordo com o cargo público, que forem disponíveis no prazo de validade deste Concurso 
Público, na proporção de um candidato para cada 10 (dez) admitidos, por cargo, ou seja, a cada 09 
candidatos convocados pela classificação geral, será convocado 01 da cota Pessoa Com Deficiência. 

5.2.3 Serão consideradas Pessoas com Deficiência aquelas que comprovadamente, acarreta à pessoa 
condições físicas, sensoriais ou mentais reduzidas ou de inferioridade em relação às demais, tanto para a 
prestação do concurso quanto para o exercício das atribuições do cargo, mas que não a impossibilite para 
o exercício do mesmo. A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício 
do cargo na forma prevista neste item, serão atestadas por laudo de junta médica, nomeada pelo município.  

5.2.4 A Pessoa Com Deficiência, resguardadas as condições especiais para a realização das provas objetivas, 
participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das 
provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

5.2.5 No ato da inscrição, através do formulário eletrônico de inscrição, o candidato deverá optar por participar 
pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência - PCD, bem como declarar, com expressa referência ao 
código correspondente ao Código Internacional de Doenças – CID, comprovando-a por laudo ou atestado 
médico, especificando claramente a deficiência, sendo entregue tal documentação através do site 
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, durante o período específico, conforme o 
cronograma de execução deste Edital, mediante o upload dos documentos digitalizados, considerando as 
extensões JPG, JPEG ou PDF, bem como o tamanho máximo de 10 Megabytes. Neste ato, o candidato 
também poderá solicitar o atendimento especial para a realização das provas objetivas, se for o caso. 

5.2.6 Os documentos deverão ser postados até às 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de 
entrega constante no Cronograma de Execução deste Edital. 

5.2.7 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que: 
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
b) em arquivo corrompido; 
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital. 

5.2.8 A data de emissão do laudo ou atestado médico deve ser no máximo 12 (doze) meses anteriores a da 
publicação deste Edital. 

5.2.9 O laudo ou atestado médico deverá conter a data de expedição do documento, a assinatura do médico, o 
número de registro no Conselho de Medicina, o código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID e a descrição detalhada das alterações físicas, sensoriais, intelectuais e mentais e as 
interferências funcionais delas decorrentes. 

5.2.10 No laudo ou atestado médico relativo à comprovação de deficiência auditiva deverá constar, claramente, a 
descrição dos grupos de frequência auditiva comprometidos. No atestado médico relativo à comprovação 
de deficiência visual deverá constar, claramente, o resultado do exame de acuidade visual, com a melhor 
correção óptica. No atestado médico de deficiência física deverá constar a alteração completa ou parcial 
de um ou mais segmentos do corpo humano, que comprometa a função física. No atestado médico de 
deficiência mental deverá constar a alteração do funcionamento intelectual inferior à média e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas (comunicação, cuidado pessoal, habilidades 
sociais, habilidades acadêmicas, segurança e saúde, lazer e/ou trabalho).  

5.2.11 Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pelo próprio candidato, quando este possuir a 
formação para tal finalidade. 

5.2.12 Para fins de homologação das inscrições, os documentos comprobatórios não serão avaliados em sua 
essência, quanto a particularidade do enquadramento e compatibilidade com o cargo público pleiteado, 
considerando que as Pessoas Com Deficiência serão submetidas, em momento oportuno, à perícia médica 
do município. 

5.2.13 A Pessoa Com Deficiência que não declarar essa condição, por ocasião da inscrição, não poderá, 
posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação, concorrendo unicamente pela classificação do 
acesso Universal. 

5.2.14 Os candidatos aprovados, com o resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam como 
Pessoa Com Deficiência, além de figurar na lista Universal de classificação, terão seus nomes publicados 
em lista à parte, observada a respectiva ordem de classificação do modo de acesso Universal.  

5.2.15 A Pessoa Com Deficiência aprovada no Concurso Público, quando convocada, deverá submeter-se à 
avaliação por junta médica do município, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício das funções do cargo público. 

5.2.16 A avaliação médica do município de Nicolau Vergueiro ocorrerá sem o envolvimento da Fundação La Salle. 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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5.2.17 Caso a avaliação médica, prevista no item 5.2.15 deste Edital, conclua pela incompatibilidade entre a 
deficiência e o exercício das atribuições do cargo público, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

5.2.18 Será exonerada, mediante o devido processo administrativo, a Pessoa Com Deficiência que, no decorrer 
do estágio probatório, tiver verificada a insuficiência do seu desempenho no exercício das atribuições do 
cargo público. 

5.2.19 A observância do percentual de vagas reservadas às Pessoas Com Deficiência dar-se-á durante todo o 
período de validade do Concurso Público, desde que haja candidatos aprovados. 

5.2.20 O grau de deficiência que possuir o candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez ou como motivação para não realização de suas atribuições legais. 

5.2.21 Não havendo candidatos aprovados pelo modo de acesso de Pessoa Com Deficiência em número 
suficiente para preencher as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados no respectivo cargo público, considerando a ordem de classificação do acesso Universal. 
 

6. DAS PROVAS SELETIVAS 
6.1 Das Provas Objetivas 
6.1.1 As provas objetivas têm caráter eliminatório e classificatório, compostas por 40 (quarenta) questões de 

múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas de resposta (A,B,C,D e E), sendo apenas uma considerada 
correta, divididas por disciplinas. 

6.1.2 Composição das provas objetivas para todos os cargos, conforme descrito abaixo: 
a) 10 (dez) questões de Conhecimentos Específicos; 
b) 10 (dez) questões de Língua Portuguesa; 
c) 10 (dez) questões de Legislação; 
d) 10 (dez) questões de Raciocínio Lógico / Matemática. 
 

6.2       Da Aplicação das Provas Objetivas  
6.2.1 A data, o local e horário das provas objetivas serão divulgados através de edital específico e consulta 

individual no site https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, após o término das 
inscrições, conforme o cronograma de execução deste Edital.  

6.2.2 O candidato deverá comparecer na data e local das provas com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de 
antecedência do horário de início da prova para fins de identificação e ingresso na sala de provas. 

6.2.3 O candidato terá o tempo máximo de 03 (três) horas para realizar as provas objetivas e preencher a grade 
de resposta. 

6.2.4 Após o início da prova, o candidato deverá permanecer na sala pelo tempo mínimo de 01(uma) hora. 
6.2.5 O candidato só poderá levar o caderno de provas depois de transcorridas 02 (duas) horas do início do 

tempo total previsto de prova.  
6.2.6 O tempo de aplicação da prova objetiva será registrado em quadro informativo da sala, por um dos fiscais 

de sala, de modo que os candidatos possam acompanhar o tempo disponível para a realização da prova. 
6.2.7 Não haverá entrega da prova em outro momento, bem como não será publicada na internet. 
6.2.8 Para fins de ingresso em sala de provas o candidato deverá apresentar documento de identidade oficial 

válido com foto e em perfeito estado de conservação, por meio físico ou eletrônico, que bem o identifique, 
como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas 
Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Carteiras expedidas por órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/1997), bem como carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; documentos digitais, com fotos 
e assinatura: (e-Título, CNH digital e RG digital) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais. 

6.2.9 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 6.2.8 deste Edital como: 
protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral (versão impressa); Carteira 
Nacional de Habilitação sem foto; Carteira de Estudante; Carteiras funcionais sem valor de identidade; ou 
ainda cópias de documentos digitais, citados no item 6.2.8 deste Edital apresentados fora de seus 
aplicativos oficiais ou exportado através do próprio aplicativo. 

6.2.10 O candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no item 6.2.8 deste 
Edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

6.2.11 O documento de identificação do candidato deverá estar em condições para possibilitar a sua identificação, 
sem rasura, adulteração, inviolado e atualizado. A Fundação La Salle não se responsabiliza pela 
disponibilidade de internet para fins do candidato acessar o documento digital em aplicativo próprio. 

6.2.12 Somente serão aceitos documentos de identificação com fotografia e assinatura, inviolados, e que 
contenham o número de registro ou CPF, que permita a identificação do candidato. 

6.2.13 Após a identificação do candidato por documento digital, para fins de ingresso em sala de prova, o aparelho 
celular deverá ser desligado e lacrado no envelope de eletrônico, para entrar na sala de provas. 

6.2.14 Não serão aceitas cópias, mesmo que autenticadas, para fins de identificação dos candidatos, bem como 
protocolos de solicitação de documentos. 

6.2.15 Caso o candidato esteja impossibilitado de exibir, no dia de aplicação das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à 
identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 

6.2.16 Serão aceitos registros de ocorrência online, contendo o número de protocolo e o código de autenticação 
eletrônica, observada a data de expedição de, no máximo, 30 (trinta) dias antecedentes à data de realização 
das provas. Somente serão aceitos registros de ocorrência online se o candidato entregar, no dia de prova, 
uma cópia impressa.  

6.2.17 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado a Fundação La Salle 
realizar procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial poderá ser exigida, também, ao 
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à titularidade, fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 

6.2.18 Todo candidato que realizou a identificação especial, de acordo com os itens 6.2.15 e 6.2.17 deste Edital, 
deverá comprovar sua identidade, através do envio de cópia autenticada em cartório de um documento de 
identificação válido para este certame, para o endereço eletrônico selecao@fundacaolasalle.org.br , 
conforme período específico no cronograma de execução deste Edital. 

6.2.19 O candidato que deixar de comprovar a sua identificação especial, de acordo com o item 6.2.18 deste Edital, 
no período determinado no cronograma de execução deste Edital, não terá considerado o resultado da 
prova, restando reprovado no certame. 

6.2.20 A identificação especial será deliberada pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle, em 
momento oportuno. Caso constatado quaisquer irregularidades no procedimento de validação da 
identificação especial, o candidato terá sua prova anulada, sendo automaticamente eliminado do Concurso 
Público.   

6.2.21 O não comparecimento na data, no local e horário determinado, independentemente da motivação, 
acarretará na eliminação sumária do candidato do Concurso Público. 

6.2.22 Não será permitida a realização da prova por candidato que não tenha sua inscrição homologada. 
6.2.23 Não serão analisados comprovantes de pagamentos da taxa de inscrição de candidatos que não constem 

no Edital de Homologação das inscrições, no dia de realização das provas. 
6.2.24 Não será permitido, independentemente da justificativa, o ingresso no local de provas após o sinal de início 

do tempo de prova, sendo o candidato declarado excluído do Concurso Público por desistência. 
6.2.25 Após o sinal sonoro para início da aplicação das provas objetivas a porta do prédio será fechada, ocasião 

que não será permitida a entrada de candidato. Caso o candidato já esteja no interior do prédio, o mesmo 
será acompanhado por um fiscal da coordenação para ingresso em sala. 

6.2.26 O candidato deverá estar munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta. Não será admitido o 
compartilhamento de nenhum material entre os candidatos, após o início do tempo de aplicação das provas. 

6.2.27 Não será permitido o uso de corretivos, borracha, marca-texto, lápis ou lapiseira durante a aplicação das 
provas objetivas. 

6.2.28 Em caso de necessidade do uso de medicamento durante a aplicação da prova, o candidato deverá 
comunicar o fiscal de sala durante o horário de acesso à sala de provas, para a devida inspeção dos 
remédios, os quais permanecerão na mesa do fiscal. O uso do medicamento deverá ocorrer fora da sala 
de provas, na presença de um fiscal. 

6.2.29 Após o candidato ingressar na sala de provas, não será admitido usar e/ou transitar, com qualquer material 
de consulta ou auxílio de qualquer natureza, tais como anotações, carteiras, equipamentos eletrônicos em 
geral, escutas, receptores ou transmissores de dados, fones de ouvido, rádios, relógios, gravadores, armas 
brancas, celulares, tablets e assemelhados ou qualquer acessório de chapelaria ou óculos escuros, 
devendo o candidato permanecer em silêncio, sob pena de eliminação imediata do candidato. 

6.2.30 Todo material eletrônico e/ou celular deverá ser desligado, previamente, pelo candidato, antes do ingresso 
em sala de provas. Quando do ingresso em sala de provas, os materiais eletrônicos deverão ser 
acondicionados em envelope de segurança fornecido pela Fundação La Salle, devendo o envelope ser 
mantido lacrado dentro da sala até a saída definitiva do candidato do local de prova. O descumprimento da 
presente instrução poderá implicar na eliminação do candidato, por constituir tentativa de fraude. 

6.2.31 Por decorrência dos procedimentos de segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, 
candidatos que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da 
cabeça, serão direcionados a sala de Coordenação do Concurso, que procederá com a vistoria necessária 
à manutenção da segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata da sala de provas 
original do candidato. 

6.2.32 Não será permitido o uso de qualquer acessório que cubra as orelhas, por completo ou parcial, a exemplo 
de manta ou cachecol. 

6.2.33 Não será permitido o uso de qualquer tipo de luva nas mãos dos candidatos, durante a aplicação das provas.  
6.2.34 Não será permitida a entrada de objetos e pertences pessoais dos candidatos após o fechamento dos 

portões, seja qual for o motivo alegado. 
6.2.35 Durante a realização das provas, a Fundação La Salle poderá submeter os candidatos ao sistema de 

detector de metal a qualquer momento.  
6.2.36 O candidato que fizer uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverá 

comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos médicos que comprovem o uso de tais 
equipamentos, sob a possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 
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6.2.37 A coordenação do local de provas poderá realizar revista física no candidato, independente do uso de 
detector de metais, de acordo com a necessidade para casos suspeitos, por medida de segurança. A revista 
será feita por um membro da equipe de Coordenação Local da Fundação La Salle, devendo ser do mesmo 
sexo do candidato, com a presença de testemunha. 

6.2.38 Em caso de suspeita ou tentativa de fraude de qualquer natureza durante a realização da prova, o candidato 
será advertido. Se constatada a fraude, será sumariamente eliminado do Concurso Público, sendo iniciados 
os trâmites legais cabíveis.  

6.2.39 Verificado que o candidato esteja portando algum dos objetos citados no subitem 6.2.29 deste Edital, 
durante a realização das provas, o mesmo terá declarada sua imediata eliminação. 

6.2.40 Por decorrência da eliminação do candidato durante a realização das provas, serão recolhidas pela 
Coordenação da Fundação La Salle a grade de resposta e a prova, considerando que não será permitido 
ao candidato eliminado tomar posse de qualquer documento oficial do Concurso, sendo este cópia ou 
original. 

6.2.41 Será de responsabilidade exclusiva da Coordenação da Fundação La Salle o preenchimento do Termo de 
Infração e/ou Apreensão de Provas, no local de aplicação das provas, considerando a eliminação do 
candidato. 

6.2.42 Caso o candidato apresente alterações fisiológicas, aguda ou crônica, durante a aplicação das provas, a 
exemplo de alterações de pressão arterial, aumento da frequência cardíaca, respiratória e transpiração, 
dentre outros, não haverá considerações para fins de alteração ou prorrogação do tempo de prova. 

6.2.43 Em cada sala de provas, serão convidados 02 (dois) candidatos para testemunhar a inviolabilidade dos 
pacotes de provas, através da Ata de Sala. 

6.2.44 Após a abertura dos pacotes de provas, os candidatos receberão os cadernos de provas com o número de 
questões de acordo com o determinado neste Edital. Detectada qualquer divergência, é responsabilidade 
do candidato comunicar ao fiscal e solicitar um novo caderno de provas. 

6.2.45 Caso seja verificada a falha de impressão ou do quantitativo de cadernos de provas, a Coordenação da 
Fundação La Salle procederá com a substituição ou complementação dos cadernos de provas, conforme 
disponibilidade. 

6.2.46 É de responsabilidade do candidato o preenchimento da grade de respostas que possibilite a leitura óptica. 
Eventuais rasuras ou falhas de preenchimento que impossibilitem a leitura óptica serão computadas como 
erro. 

6.2.47 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, riscar, rasurar ou, de qualquer modo, danificar a 
sua grade de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura óptica.  

6.2.48 Não serão substituídas, sob hipótese alguma, grade de resposta por erro, desatenção ou falhas de 
preenchimento das respostas pelo candidato. 

6.2.49 O candidato, uma vez tendo ingressado no ambiente da prova, terá como condição obrigatória a devolução 
da grade de resposta, mesmo que não preenchida, aos fiscais de sala. Em caso de negativa, a mesma será 
registrada na Ata de Sala, sendo o candidato eliminado sumariamente do Concurso Público.    

6.2.50 Ao término do período legal destinado à prova, os 02 (dois) últimos candidatos ainda presentes em sala 
deverão entregar suas grades de respostas, assinar a lista de presença e o termo de encerramento das 
atividades em sala na Ata da Sala. Em caso de recusa de um dos dois últimos candidatos em permanecer, 
outro fiscal poderá realizar o procedimento supracitado. 

6.2.51 O candidato deverá assinar a lista de presença e a grade de respostas de acordo com a assinatura 
constante do seu documento de identidade, vedada a aposição de rubrica, sob pena de eliminação do 
candidato. 

6.2.52   Não será admitido tempo extra de execução das provas, salvos os casos previstos neste Edital. 
6.2.53 Em sala de provas somente será permitido garrafas/recipientes transparentes e sem rótulo para consumo 

de líquidos, bem como alimentos acondicionados em embalagem/pote transparente. O descumprimento 
acarretará no recolhimento dos materiais que estejam de posse do candidato. 

6.2.54 Não será permitido o acesso ao local de prova portando arma de fogo e/ou arma branca, sendo de 
responsabilidade do candidato a sua guarda. A Fundação La Salle não se responsabiliza pelo 
acondicionamento de tais objetos. 

6.2.55 Não será permitida a transcrição do gabarito de prova em qualquer outro local senão a grade de resposta 
pessoal do candidato. 

6.2.56 A Fundação La Salle divulgará a imagem da grade de respostas dos candidatos que realizaram a prova 
objetiva, no endereço eletrônico https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, na data de 
divulgação das notas preliminares das provas objetivas. A referida imagem ficará disponível por até 60 
(sessenta) dias corridos da data de sua divulgação, para consulta individual ou download pelo candidato. 

6.2.57 Após o prazo determinado no item anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da 
folha de respostas. 

6.2.58 Toda e qualquer despesa financeira para participar do Concurso Público é de inteira e única 
responsabilidade do candidato. A Fundação La Salle não se responsabiliza por quaisquer ressarcimentos 
provenientes de alteração do cronograma de execução deste Edital.  
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6.2.59 A Fundação La Salle não se responsabiliza por pertences pessoais dos candidatos deixados nos locais de 
provas, perdidos, extraviados ou por eventuais danos que ocorrerem durante o processo de realização das 
provas.  

6.2.60 Não será permitida a permanência de acompanhantes do candidato, ou pessoas estranhas ao Concurso 
Público, nas dependências do local onde for aplicada a prova, salvo os casos previstos neste Edital. 

6.2.61 A Fundação La Salle não se responsabiliza em disponibilizar local para abrigar acompanhantes de 
candidatos, exceto os casos previstos neste Edital.  

6.2.62 Constatado a qualquer tempo, durante a aplicação das provas, haver crianças, de acordo com o 
estabelecido no artigo 2º Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, desacompanhadas nos arredores 
dos locais de provas, de responsabilidade de candidatos, estes serão eliminados do concurso público. 

6.2.63 Será fornecido ao candidato, quando solicitado pelo mesmo, no final de cada turno de provas, na sala de 
Coordenação do Local de Provas, Atestado de Comparecimento para a realização das provas, em data e 
turno correspondente. 

6.2.64 No caso do candidato não solicitar o Atestado de Comparecimento à prova, no dia de sua realização, poderá 
requerer por e-mail, através do endereço eletrônico - selecao@fundacaolasalle.org.br, cuja solicitação será 
atendida após a realização do procedimento de abertura dos lacres dos malotes contendo as grades de 
respostas e as listas de presença, conforme descrito no cronograma de execução deste Edital. Somente 
serão atendidos os pedidos realizados até 20 (vinte) dias após a realização da prova. 

6.2.65 O processo de desidentificação de provas não será utilizado, considerando que a correção das grades de 
respostas das provas objetivas ocorre por meio de processo eletrônico de leitura óptica. 

6.2.66 Não é permitido ao candidato fumar na sala de provas e nos locais de circulação dos prédios em que 
ocorrerá a prova. 

6.2.67 A Fundação La Salle não é responsável pela condição de saúde do candidato no dia da realização das 
provas. Em caso de situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico 
ou ao médico de sua confiança, conforme conveniência e/ou disponibilidade de atendimento. No caso 
da necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, fora das dependências 
do local de prova, o mesmo não poderá retornar a sua sala, sendo eliminado do Concurso Público. 

6.2.68 O candidato poderá ser eliminado do Concurso Público se cometer uma das irregularidades previstas a 
seguir: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização e(ou) para obter vantagens 

para si e(ou) para terceiros; 
b) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, a partir de comportamento indevido, com qualquer 

um dos examinadores, seus auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos; 
c) portar-se de forma preconceituosa e/ou racista com qualquer pessoa que esteja no ambiente das 

provas; 
d) chegar com atraso ou não comparecer no local devido para a realização da prova, conforme 

previamente informado; 
e) não permanecer o tempo mínimo de 01h (uma hora) em sala de prova; 
f) ausentar-se do local da prova, a qualquer tempo, portando a grade de resposta, bem como portando o 

caderno de provas antes do horário permitido para que o candidato possa levá-lo; 
g) recusar-se a entregar a grade de resposta da prova objetiva ao término do tempo regulamentar; 
h) deixar de assinar a lista de presença e/ou a grade de respostas da prova; 
i) recusar-se a ser submetido pelo detector de metal ou a qualquer procedimento padrão deste Edital; 
j) recusar-se à coleta de dado biométrico e/ou fotográfico pela Fundação La Salle, se for o caso, para 

confirmação da presença e da identidade quando da realização das provas e (ou) fases; 
k) negar a entrega imediata ou continuar a preencher a grade de resposta da prova, após o término do 

tempo destinado à sua realização, considerando a determinação do fiscal; 
l) não permitir ser submetido ao detector de metais ou revista física, quando determinado pela 

Coordenação do local de provas; 
m) realizar registro fotográfico, por quaisquer meios, após ingresso em sala de provas;  
n) detectado que o procedimento de sua identificação para entrada da sala de provas foi realizado 

incorretamente, a qualquer tempo; 
o) for verificado, a qualquer tempo, que os dados pessoais de identificação se referem a terceiros, 

registrados por decorrência do ato de inscrição realizada, tais como CPF ou nome; 
p) for surpreendido dando ou recebendo auxilio na realização da prova; 
q) for verificado que o candidato observa sistematicamente as provas de outros candidatos, com objetivo de 

obter informações alheias indevidas; 
r) for surpreendido portando anotações, aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, 

agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, relógio de qualquer espécie, tablets, 
iPod, gravadores, pen drives, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e 
mensagens, bip, notebook, palmtop, walkman, máquina fotográfica etc. 
 

6.3      Das Provas de Títulos – Formação Acadêmica 
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6.3.1 As provas de títulos, de formação acadêmica de pós-graduação, têm caráter classificatório, exclusivamente, 
para cargos públicos de Professor, conforme descrito no item 2.1 deste Edital, com pontuação máxima de 
10 (dez) pontos. 

6.3.2 Somente serão aceitos títulos de cursos de pós-graduação concluídos e nas categorias de Especialização 
ou MBA (Lato Sensu), Mestrado (Stricto Sensu) e Doutorado (Stricto Sensu), vinculados diretamente à área 
do cargo público pleiteado e que não seja o requisito de provimento do mesmo, conforme Anexo I deste 
Edital.  

6.3.3 O título deve ter validade aceita em território nacional. 
6.3.4 Os documentos comprobatórios dos títulos (diploma, certificado, declaração ou atestado) devem estar 

devidamente assinados, em folha timbrada, contendo os dados e informações pertinentes para sua 
avaliação, enviados em sua integralidade, considerando frente e verso. 

6.3.5 Se o nome do candidato, nos documentos apresentados para a prova de títulos, for diferente do nome que 
consta no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante de alteração de nome (Certidão 
de Casamento ou de Divórcio ou de inserção de nome). 

6.3.6 Não serão considerados, para efeito de avaliação, documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação ou com assinatura digital que não contenham 
código de autenticidade eletrônica. 

6.3.7 Para curso concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de 
ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

6.3.8 Para fins de comprovação da titulação de formação acadêmica, nas categorias de pós-graduação, serão 
considerados os seguintes documentos: 
a) Doutorado (Stricto Sensu): diploma devidamente registrado, expedido por Instituição reconhecida 

pelo Ministério da Educação (MEC) ou certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, 
expedido por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), desde que acompanhado do 
Histórico Escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi 
aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese. 

b) Mestrado (Stricto Sensu): diploma devidamente registrado, expedido por Instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou certificado/declaração de conclusão de curso de Mestrado, expedido 
por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), desde que acompanhado do Histórico 
Escolar do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado(a) e 
as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da dissertação. 

c) Especialização ou MBA (Lato Sensu): diploma ou certificado de conclusão de curso de 
especialização, com carga horária mínima de 360 horas, expedido por Instituição reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC) ou certidão/declaração de conclusão de curso de pós-graduação em 
nível de especialização, expedido por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), 
desde que acompanhada de Histórico Escolar do candidato. 

6.3.9 A entrega dos documentos da titulação de formação acadêmica deverá ser realizada considerando os 
seguintes procedimentos: 
a) acessar o site da Fundação La Salle, através do link 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, durante o período específico, conforme 
o cronograma de execução deste Edital, para preenchimento do formulário online de envio dos títulos 
e realizar o upload dos documentos digitalizados para fins de avaliação da Banca Examinadora; 

b) o envio dos documentos digitalizados deve observar o tamanho máximo de 10 (dez) Megabytes, 
considerando as extensões JPG, JPEG, PDF ou BMP;  

c) após o preenchimento do formulário online de envio dos títulos, o candidato receberá, 
automaticamente, em seu endereço eletrônico de e-mail, conforme cadastro realizado no ato da 
inscrição deste certame, o protocolo de envio dos documentos; 

d) o candidato poderá, durante o período de envio dos títulos, consoante ao cronograma de execução 
deste Edital, realizar supressão ou acréscimos de documentos, sendo válido o registro dos dados no 
encerramento do prazo de envio.  

6.3.10 O envio dos documentos comprobatórios das provas de títulos poderá ser realizado até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do prazo, consoante ao cronograma de execução deste 
Edital. 

6.3.11 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que: 
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
b) em arquivo corrompido; 
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital; 
d) documento sem o código de autenticidade eletrônica, quando emitido pela internet ou que o código de 

autenticidade não valide as informações constantes no documento. 
6.3.12 A relação dos documentos registrados no preenchimento do formulário online de envio dos títulos é de 

inteira responsabilidade do candidato, considerando a apresentação dos comprovantes listados, através do 
upload dos respectivos documentos.  

6.3.13 Para fins de avaliação, somente serão considerados os documentos enviados pelo último protocolo de 
entrega, através do formulário online no site da Fundação La Salle.  
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6.3.14 Documentos enviados em desacordo com os critérios estabelecidos neste Edital serão desconsiderados 
para fins de avaliação da Banca Examinadora. 

6.3.15 Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos 
recursos, poderão ser entregues somente documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados 
de títulos ou declarações já entregues. 

6.3.16 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
6.3.17 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do 
Concurso Público. 

6.3.18 A não entrega, no prazo devido, da documentação comprobatória dos títulos acarretará em nota zero na 
prova de títulos de formação acadêmica. 

6.3.19 O mesmo título não será valorado duas vezes. 
 

6.4       Das Provas Práticas 
6.4.1 As provas práticas tem caráter eliminatório e classificatório, com avaliação individual por candidato, 

exclusivamente, para os cargos públicos de Motorista e Operador de Máquinas. 
6.4.2 Serão convocados para as provas práticas os candidatos classificados aprovados na etapa de prova 

objetiva, considerando a aplicação dos critérios de desempate deste Edital, na quantidade abaixo 
relacionada por cargo público, observada a ordem de classificação: 

Cargos Públicos 
Total de 

Convocados  
Convocados 

Acesso Universal 
Convocados  
Acesso PCD 

Motorista 20 18 02 

Operador de Máquinas  20 18 02 

6.4.3 As provas práticas consistem na avaliação sobre a demonstração prática dos conhecimentos, 
competências e habilidades dos candidatos em relação às funções inerentes ao cargo público.   

6.4.4 Em caso de não ter candidatos aprovados no modo de acesso de Pessoa Com Deficiência (PCD), conforme 
reserva estabelecida, serão convocados os demais candidatos aprovados pelo modo de acesso Universal, 
de acordo com a ordem de classificação, considerando a aplicação dos critérios de desempate. 

6.4.5 Os candidatos não convocados para a realização das provas práticas, estão automaticamente eliminados 
deste Concurso Público, com o resultado de reprovado. 

6.4.6 Os candidatos relacionados para realizar as provas práticas deverão estar no local de realização com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto para o início das atividades. 

6.4.7 O candidato que não comparecer às provas práticas, no horário determinado, independente da motivação 
da ausência ou não puder realizá-la por não portar documento de identificação e/ou habilitação necessária 
será eliminado do Concurso Público.   

6.4.8 O candidato convocado para as provas práticas deverá:  
a) apresentar-se com roupa apropriada (calça comprida, camiseta/camisa e calçado fechado); 
b) apresentar a Carteira Nacional de Habilitação CNH, no modelo físico ou digital (em aplicativo próprio), 
conforme categoria de habilitação exigida nos requisitos dos cargos específicos, dentro do prazo de 
validade, quando exigido pelo cargo.  

6.4.9 Os candidatos que apresentarem a CNH vencida ou com categoria inferior ao requisito do cargo não 
realizarão a prova de direção veicular e serão eliminados do Concurso Público, com resultado de reprovado. 

6.4.10 Não serão aceitas cópias autenticadas, protocolos de documentos ou registro de ocorrência de perda e/ou 
furto para fins de realização das provas práticas. 

6.4.11 O local, o horário, descrição dos veículos e demais informações complementares serão publicadas no Edital 
de Convocação para Prova Prática, conforme previsto no Cronograma de Execução deste Edital. 

6.4.12 As condições estruturais do local de chegada, espera e realização das provas, bem como as condições 
climáticas ou meteorológicas desfavoráveis na data de realização, ou ainda, atrasos decorrentes da própria 
organização das atividades não servirão de motivos para tratamentos diferenciados, mudança de horário 
ou de dia para a realização de nova prova. 

6.4.13 Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas que impossibilitem o candidato de submeter-se às 
atividades ou de nelas prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão 
considerados para fins de tratamento diferenciado para nova prova.  

6.4.14 Os candidatos devem vir preparados no que se refere à alimentação e agasalho por não haver previsão de 
horário para o término da prova prática. 

6.4.15 Os candidatos serão conduzidos ao local de realização de prova pelos fiscais das provas, onde receberão 
as instruções e indicação de onde serão desenvolvidos os trabalhos. 

6.4.16 Somente o próprio candidato poderá deliberar por realizar e prosseguir nas atividades propostas no dia da 
prova, bem como obedecer a ordem, a sequência e o tempo das atividades estabelecidas no dia de prova. 

6.4.17 Considerações sobre o funcionamento dos veículos, máquinas e/ou equipamentos utilizados durante a 
prova devem ser feitas no ato de sua realização. 
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6.4.18 O processo de aplicação das provas práticas poderá ser filmado, a critério da Fundação La Salle, para 
modo de verificação e deliberação, exclusivamente, da Banca Examinadora. Os vídeos não serão 
disponibilizados aos candidatos.  
 

7.           DA AVALIAÇÃO E DA APROVAÇÃO NAS PROVAS SELETIVAS 
7.1 Das Provas Objetivas 
7.1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de leitura óptica das grades de respostas e processamento 

eletrônico dos dados, sem intervenção humana para fins de ajustes ou considerações manuais. 
7.1.2 As provas objetivas serão avaliadas em 100 (cem) pontos, correspondendo ao total de 40 (quarenta) 

questões de múltipla escolha. 
7.1.3 Cada questão de múltipla escolha tem 05 (cinco) alternativas de respostas (A, B, C, D ou E), mas apenas 

uma resposta correta.  
7.1.4 Questão sem marcação de alternativa, com marcação dupla ou rasura de alternativa por questão, bem 

como por marcação em desacordo com as orientações para preenchimento será considerada resposta 
errada.  

7.1.5 As provas objetivas serão divididas por disciplinas, condicionada ao nível escolar dos cargos públicos, 
conforme descrito no quadro abaixo:  

Disciplinas Caráter 
Nº de 

Questões 
Peso por 
Questão 

Pontuação 
Mínima 

Pontuação 
Máxima 

Conhecimentos Específicos 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 3,00 pontos 9,00 pontos 30,00 pontos 

Língua Portuguesa 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,50 pontos 2,50 pontos 25,00 pontos 

Raciocínio Lógico / 
Matemática 

Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,50 pontos 2,50 pontos 25,00 pontos 

Legislação 
Classificatório 
e Eliminatório 

10 2,00 pontos 2,00 pontos 20,00 pontos 

Total  40   100 pontos 

 
7.1.6 As provas objetivas possuem caráter classificatório e eliminatório, sendo que será classificado como 

aprovado o candidato que obtiver desempenho geral igual ou superior a 50,00 (cinquenta) pontos e, 
simultaneamente, atingir os pontos mínimos nas disciplinas de caráter eliminatório, para os cargos públicos 
deste Edital. O item anterior ilustra o caráter das provas objetivas para os cargos públicos deste Edital. O 
candidato que não alcançar o desempenho mínimo das notas será excluído do Concurso Público, sendo 
atribuído o resultado de reprovado. 

7.1.7 Os conteúdos programáticos das provas são partes integrantes deste Edital. 
 

7.2 Das Provas de Títulos 
7.2.1 As provas de títulos de formação acadêmica têm caráter classificatório, com pontuação máxima na 

avaliação dos títulos de 10 (dez) pontos, vinculados diretamente à área do cargo público pleiteado, desde 
que não seja o requisito para fins de ingresso, conforme Anexo I deste Edital. 

7.2.2 Segue abaixo o quadro demonstrativo dos títulos de formação acadêmica que serão aceitos e a respectiva 
pontuação atribuída: 

Categoria dos Títulos Pontuação por Título 
Nº de Títulos 

Aceitos  

Doutorado (Stricto Sensu) 4,00 pontos 1 

Mestrado (Stricto Sensu) 3,00 pontos 1 

Especialização ou MBA (Lato Sensu) 2,00 pontos 2 

7.2.3 A pontuação máxima não ultrapassará 10 (dez) pontos na prova de títulos, independente do candidato 
possuir comprovação superior de titulação. 

7.2.4 Apenas serão aceitos títulos já obtidos na forma da Lei, não sendo aceitos cursos inconclusos. 
7.2.5 Motivação para não valoração dos títulos: 

a) nome diferente do que consta na inscrição do candidato, sem apresentação de documento 
comprobatório de troca de nome por motivação legal; 

b) data de conclusão do curso posterior à data de publicação deste Edital de Abertura; 
c) falta de assinatura no documento apresentado; 
d) sem tradução quando realizado no exterior; 
e) sem equivalência à área do cargo público pleiteado;  
f) documento sem o código de autenticidade eletrônica, quando emitido pela internet ou que o código de 

autenticidade não valide as informações constantes no documento; 
g) documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
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h) arquivo digital corrompido, que inviabiliza a visualização dos dados; 
i)    documentos fora dos termos descritos neste Edital; 
j) título sem validação dos órgãos competentes; 
k) carga horária inferior ao mínimo exigido por lei para o título de formação acadêmica; (Lato Sensu 360h) 
l) com informações insuficientes para avaliação da Banca Examinadora; 
m) sem o histórico escolar do curso, quando for o caso; 
n) ser requisito para ingresso no cargo público pleiteado; 
o) outros casos, conforme decisão motivada da Banca Examinadora da Fundação La Salle.   

7.2.6 O candidato que não comprovar ou não encaminhar títulos para a avaliação receberá nota “zero” nas provas 
de títulos. 
 

7.3  Das Provas Práticas  
7.3.1 A prova prática terá caráter eliminatório e classificatório, com pontuação máxima de 100 (cem) pontos, 

exclusivamente, para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas, com aplicação individual por 
candidato. 

7.3.2 O candidato deverá obter a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na execução das provas práticas, como 
forma de obter aprovação nesta etapa. O candidato que não obtiver a nota mínima será eliminado do 
Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.3.3 A prova prática tem por objetivo mensurar a aptidão, destreza e desempenho do candidato no trabalho que 
irá executar, considerando normas técnicas, segurança e economicidade do equipamento. 

7.3.4 O candidato que não executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado para cada 
etapa da avaliação será eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado.  

7.3.5 O candidato convocado, já identificado, aguardará sua vez para a realização da prova prática em local 
reservado para este fim. 

7.3.6 Ao concluir a prova, o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação, sem comunicar-
se com os demais candidatos. 

7.3.7 Para o cargo de Motorista a prova prática de direção veicular consistirá na condução de veículo pesado e 
será composta de verificação de itens de segurança, avaliação da habilidade na condução dos veículos 
(manobras em local determinado e percurso na via pública), em consonância com as normas do Código de 
Trânsito Brasileiro, avaliação da habilidade no estacionamento do veículo conforme o balizamento 
demarcado, bem como avaliação da completa execução do percurso estipulado, conforme segue: 
a) 50 pontos – realizar baliza com veículo pesado, de acordo com a legislação de trânsito vigente, em local 
e tempo determinado; 
b) 50 pontos – dirigir veículo pesado em circuito de rua, em rota predeterminada, de acordo com a 
legislação de trânsito. 

7.3.8 Para o cargo de Operador de Máquinas a prova consistirá na condução e operação de retroescavadeira, 
sendo composta de verificação de itens de segurança, avaliação da condução do equipamento, em 
consonância com as normas do Código de Trânsito Brasileiro, bem como avaliação da correta e completa 
execução das tarefas estipuladas, conforme segue: 
a) 50 pontos – carregar caminhão com determinada metragem de aterro, com retroescavadeira, em 
determinado tempo; 
b) 50 pontos – cavar uma vala com metragem de comprimento e profundidade específicos, utilizando 
somente a concha traseira da retroescavadeira, em determinado tempo. 

7.3.9 A lista dos candidatos convocados para as provas práticas, dia, horário, local de aplicação, os 
procedimentos de execução e avaliação, bem como os equipamentos/instrumentos, com marca, 
ano/modelo dos veículos a serem utilizados serão publicados, através de Edital Informativo específico, 
através dos sites fundacaolasalle.org.br/concursos e nicolauvergueiro.rs.gov.br, conforme o cronograma de 
execução deste Edital. 

7.3.10 No dia da realização das provas práticas, o candidato assinará a lista de presença e a ficha de avaliação 
individual do candidato, no início e no fim da prova, respectivamente, na presença da comissão de provas. 

7.3.11 Será eliminado da prova prática, com atribuição de nota zero, o candidato que demonstrar inaptidão na 
condução e domínio do veículo e/ou realizar a etapa da prova prática, de modo que comprometa sua 
idoneidade e/ou a preservação do bem público.  

7.3.12 Será sumariamente eliminado do Concurso Público, com atribuição do resultado de reprovado o candidato 
que: 
a) faltar ou chegar ao local de prova após o horário determinado ou comparecer para a realização da prova 
em local diferente do designado; 
b) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou 
descortês para com quaisquer dos avaliadores, seus auxiliares, autoridades ou demais candidatos; 
d) afastar-se do local da prova sem o acompanhamento do avaliador, antes de ter concluído a mesma; 
e) ausentar-se do local da prova portando material da mesma; 
f) deixar de assinar a Lista de Presença ou Ficha de Avaliação; 
g) em caso de acidente, provocado pelo próprio candidato, venha a ser impedido de dar continuidade à 
execução da prova; 

https://fundacaolasalle.org.br/concursos
http://www.sapiranga.rs.gov.br/
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h) não portar documento de identidade com foto, atualizado e em perfeito estado de conservação, para fins 
de identificação; 
i) não apresentar Carteira Nacional de Habilitação CNH, conforme categoria de habilitação exigida nos 
requisitos do cargo em específico, dentro do prazo de validade; 
j) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização das provas; 
k) deixar de executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado ou não obter a nota 
mínima para fins de aprovação;  
l) descumprir quaisquer orientações e/ou procedimentos deste Edital. 

 
8 .          DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida neste Concurso Público, 

cujo calculo estará condicionado à natureza das provas aplicadas ao cargo público, conforme descrito no 
item 2.1 deste Edital. 

8.2 Para os cargos públicos com somente provas objetivas, a nota final compreenderá a soma das notas das 
disciplinas das provas objetivas, com o máximo de 100 (cem) pontos. 

8.3 Para os cargos públicos com provas objetivas e provas de títulos, os candidatos poderão atingir o máximo 
de 110 (cento e dez) pontos na nota final, considerando a soma das notas das provas objetivas e das provas 
de títulos. 

8.4 Para os cargos públicos com provas objetivas e provas práticas, os candidatos poderão atingir o máximo 
de 200 (duzentos) pontos na nota final, considerando a soma das notas das provas objetivas e das provas 
de práticas. 

8.5 O candidato obterá o status de aprovado caso atinja a nota mínima nas provas seletivas para todos os 
cargos públicos e a classificação mínima, exclusivamente, para os cargos públicos com provas práticas. O 
candidato que não obtiver tal desempenho mínimo, seja pela nota ou classificação das provas seletivas, 
terá o resultado de reprovado.  

8.6 Se houver empate na classificação do cargo público serão utilizados os critérios de desempate abaixo 
relacionados: 
a) em PRIMEIRO lugar, o candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei 
nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de aplicação das provas 
objetivas; 
b) em SEGUNDO lugar, tiver exercido a função de jurado criminal (de acordo com a Lei Federal nº 
11.689/2008, art. 440); 
c) em TERCEIRO lugar maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos (se aplicável ao cargo);  
d) em QUARTO lugar maior nota na prova objetiva de língua portuguesa;  
e) em QUINTO lugar, maior nota na prova objetiva de raciocínio lógico / matemática; 
f) em SEXTO lugar, maior nota na prova de objetiva de legislação; 
g) em SÉTIMO lugar, maior nota na prova de títulos ou provas práticas (se aplicável ao cargo); 
h) em OITAVO lugar, a idade (valendo para esse fim, o de maior idade); 
i) persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

8.7 O candidato que exerce ou exerceu a função de jurado em júri criminal, no período compreendido entre a 
publicação da Lei Federal nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições do presente Concurso Público, 
deverá apresentar cópia autenticada da declaração e/ou certidão fornecida pelo Poder Judiciário, a ser 
entregue através do site https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php , mediante o upload 
dos documentos digitalizados, considerando as extensões JPG, JPEG ou PDF, bem como o tamanho 
máximo de 10 Megabytes, de modo a ter preferência no critério de desempate final, consoante ao item 
anterior. 

8.8 Os documentos deverão ser postados até às 23 horas e 59 minutos do último dia previsto no período de 
entrega constante no Cronograma de Execução deste Edital. 

8.9 Serão desconsiderados os documentos comprobatórios que: 
a) apresentados em documentos ilegíveis e/ou rasurados; 
b) em arquivo corrompido; 
c) do envio dos documentos fora dos termos descritos neste Edital; 
d) documento não autenticado ou que não tenham código de autenticidade eletrônica, quando emitido pela 

internet.  
8.10 Após o preenchimento do requerimento online o candidato receberá um protocolo de envio dos documentos, 

através do e-mail cadastrado no ato da inscrição no Concurso Público. 
8.11 A certidão apresentada terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvida. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS SOBRE OS RESULTADOS PRELIMINARES DAS INSCRIÇÕES, 

DOS GABARITOS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS E DAS NOTAS PRELIMINARES DAS 
PROVAS   

9.1 A solicitação de recursos previstos neste Edital só poderá ser realizada por candidato devidamente inscrito 
no Concurso Público e que tenha participado da etapa de divulgação de resultados preliminares para a qual 
realiza o recurso administrativo. 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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9.2 Qualquer recurso administrativo deverá ser efetivado no período devido de 03 (três) dias úteis, conforme o 
cronograma de execução previsto neste Edital. 

9.3 Comprovado o encaminhamento intempestivo do recurso administrativo o mesmo será desconsiderado 
para fins de análise.  

9.4 Após o período específico para cada etapa de recurso administrativo, os resultados serão ratificados e 
homologados, não cabendo mais interposição de recurso administrativo de modo intempestivo. 

9.5 Não serão considerados os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
9.6 Constatada a procedência do recurso de gabarito preliminar, a questão poderá ser anulada ou ter seu 

gabarito alterado, conforme a decisão da Banca Examinadora das provas objetivas, sendo os fundamentos 
da decisão publicados por Edital específico, conforme cronograma de execução deste Concurso Público. 

9.7 Em caso de anulação de qualquer questão comum a todos os candidatos, a mesma será considerada como 
correta para todos os candidatos que realizaram a prova. 

9.8 Em caso de anulação de qualquer questão específica para o cargo público, a mesma será considerada 
como correta apenas para o cargo público em questão. 

9.9 O gabarito preliminar das provas poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos ou constatação 
de erro material pela Fundação La Salle, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial 
definitivo, ainda que este possa ter sido retificado, com a devida fundamentação. 

9.10 Por deliberação da Fundação La Salle, verificada irregularidade que determine a alteração do gabarito 
oficial após a sua publicação, será publicada uma retificação do gabarito oficial, com fundamentação para 
a alteração.  

9.11 Constatada a improcedência do recurso administrativo, o mesmo será arquivado. 
9.12 É de responsabilidade do candidato apresentar sua argumentação de forma clara e concisa, devidamente 

fundamentada. Recursos administrativos que apresentarem argumentações inconsistentes, de cunho 
administrativo, extemporâneas ou em desacordo com as especificações deste Edital serão 
desconsideradas para fins de resposta.  

9.13 Recursos administrativos de questões que apresentarem no corpo da fundamentação argumentação sobre 
questões diferentes da selecionada para recurso serão desconsiderados para fins de análise. 

9.14 Questões de ordem técnica, congestionamentos de linhas ou outros fatores de ordem pessoal não serão 
considerados como justificava para eventuais falhas no envio dos recursos.  

9.15 O candidato poderá interpor recurso administrativo remetido à Fundação La Salle, através do site 
https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php, dentro dos prazos estipulados neste Edital. 
O recurso administrativo será desidentificado para fins de análise, sendo vedado ao candidato qualquer tipo 
de identificação no teor dos fundamentos, sob pena do mesmo ser desconsiderado para análise e resposta. 

9.16 A Fundação La Salle se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independentemente da 
interposição de recurso, considerando a evidência de erro material na digitação dos gabaritos, de equívoco 
na formulação de questões ou de suas fundamentações. 

9.17 A disponibilização de imagens virtuais na área do candidato, a exemplo de ficha de avaliação, grade de 
respostas e folhas de textos definitivos, quando for o caso, permanecerão por até 30 (trinta) dias corridos 
da data de sua divulgação, para consulta individual ou download pelo candidato.  

9.18 Posterior ao prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso aos documentos digitais, 
independente das alegações do candidato, no âmbito administrativo. 

9.19 Em caso de deferimento de recurso administrativo interposto, poderá eventualmente ocorrer alteração da 
classificação inicial obtida pelo candidato ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não 
obtiver o grau mínimo para aprovação, seja pela nota ou por classificação predeterminada. 

9.20 Uma vez entregues documentos para qualquer etapa deste Concurso Público, não serão aceitos 
acréscimos de outros documentos. Por ocasião dos recursos, poderão ser entregues somente documentos 
que sirvam para esclarecer ou complementar dados de documentos já entregues. 

9.21 Não será aceita revisão de recurso interposto, recurso do recurso ou de recurso sobre o gabarito oficial 
definitivo. A Banca Examinadora constitui última instância para o recurso administrativo, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9.22 Não serão aceitos requerimentos de recursos de pessoas não devidamente inscritas neste Concurso 
Público. 

 
10. DA NOMEAÇÃO, DA POSSE E DO EXERCÍCIO EM CARGO PÚBLICO  
10.1 O Município de Nicolau Vergueiro reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no Concurso 

Público, na medida de suas necessidades, de acordo com as respectivas ordens de classificação dos 
aprovados e forma de acesso, Universal ou por cota de PCD – Pessoa Com Deficiência, por cargo. 

10.2 A aprovação do candidato no concurso público não assegura o direito ao ingresso, mas apenas a sua 
expectativa quando cadastro de reserva, seguindo a respectiva ordem de classificação, ressalvadas as 
vagas disponíveis no Edital.  

10.3 A publicação da nomeação dos candidatos será feita por Portaria, publicada junto ao Painel de Publicações 
da Prefeitura Municipal e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail 
e/ou via telefone, ou publicação de Edital em Jornal Regional de circulação diária, conforme dados 
informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. 

https://sgc.fundacaolasalle.org.br/portal/modulos/abertura.php
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10.4 Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo de até 10(dez) dias, 
contados da publicação do Ato de nomeação, prorrogáveis por igual período, a pedido, para tomar posse, 
e 05 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o Ato de 
nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de 
classificação. 

10.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato classificado manter atualizado os seus dados junto a 
Fundação La Salle até a data de publicação da Homologação Final e, após essa data, junto ao Município 
de Nicolau Vergueiro, através de protocolo na Prefeitura Municipal. 

10.6 O candidato convocado para preenchimento de vaga que não comparecer no prazo estipulado na 
convocação, se não tiver interesse na vaga que tem direito, poderá, no mesmo prazo solicitar o 
seu remanejamento, por escrito, para o final da lista de classificação ou estará excluído do Concurso 
Público definitivamente. 

10.7 A reincidência do candidato na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará na imediata 
eliminação do quadro de classificados no Concurso Público, com concomitante perda de todos os direitos 
a eles inerentes e dele decorrentes. 

10.8 O ingresso do candidato fica condicionado à satisfação e comprovação dos requisitos e demais documentos 
necessários e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste Concurso Público e considerado apto na inspeção médica realizada pela Junta 

Médica Municipal; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal, bem 

como estrangeiro, de acordo com o artigo 37, inciso I da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - Pessoa Com Deficiência, às exigências da legislação 

municipal; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais; 
h) a Junta Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de acordo com a necessidade; 
i) Para o Agente Comunitário de Saúde serão necessários dois comprovantes, um referente ao mês de 

publicação deste Edital e o outro relativo ao mês da posse/contratação; no caso de comprovante em 
nome de terceiros, é necessária declaração do titular, devidamente reconhecida em cartório, onde o 
declarante afirme que o candidato reside no respectivo endereço desde a data de publicação deste 
Edital; 

j) as custas das despesas decorrentes dos exames médicos correrão por conta do candidato; 
k) comprovar habilitação e/ou outros requisitos de acordo com a exigência do cargo público a que concorre; 
l) o ingresso do candidato fica condicionado ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição 

Federal, referentes a acúmulo de Cargo, Emprego ou funções públicas, abrangendo autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a percepção simultânea 
de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, os 
Cargos eletivos e os Cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 

m) não ser aposentado por invalidez; 
n) apresentar documentação exigida no ato da contratação 

10.9 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens anteriores. 
No entanto, o candidato que não às satisfaça no ato da nomeação, mesmo tendo sido aprovado, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

10.10 A responsabilidade pelo provimento de recursos financeiros para a realização dos exames admissionais se 
dará pelo candidato aprovado no Concurso Público. 

10.11 O ingresso dos candidatos aprovados no Concurso Público dar-se-á conforme a legislação municipal. 
10.12 As atribuições do cargo público são as listadas no Anexo I deste Edital, complementadas pela lei de criação 

do cargo público, que deverão ser integralmente cumpridas pelos mesmos. Tais atribuições podem ser 
alteradas a qualquer momento, a critério do município de Nicolau Vergueiro/RS. 

10.13 O candidato apresentar-se-á para posse às suas expensas, sem compromisso do município de Nicolau 
Vergueiro/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 
 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 Este Edital será divulgado e disponibilizado através dos sites fundacaolasalle.org.br/concursos e 

nicolauvergueiro.rs.gov.br . 
11.2 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do 

candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 
11.3 Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário 

de Brasília/DF. 

http://www.sapiranga.rs.gov.br/
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11.4 O regramento deste Edital poderá sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, oportunidade 
na qual, serão consignados em Edital específico a ser publicado. 

11.5 As disposições e instruções contidas nas capas dos cadernos de provas, em Editais e/ou Avisos oficiais 
divulgados pela Fundação La Salle nos sites fundacaolasalle.org.br/concursos e nicolauvergueiro.rs.gov.br, 
ou em qualquer outro veículo de comunicação, constituirão normas que passarão a integrar este Edital. 

11.6 Questões de ordem técnica, congestionamentos de linhas ou outros fatores de ordem pessoal não serão 
considerados como justificava para eventuais falhas no envio de quaisquer documentos relativos as etapas 
do Concurso Público. 

11.7 É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação ao presente Edital durante o período estabelecido 
no cronograma de execução. A impugnação deverá ser realizada através do endereço eletrônico  
selecao@fundacaolasalle.org.br e deverá ser devidamente fundamentada, com argumentação lógica e 
embasamento legal, para fins de resposta. As impugnações serão respondidas ao e-mail informado, na 
data determinada no cronograma de execução. 

11.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos, ou não comprovação dos mesmos 
no prazo solicitado pelo Município de Nicolau Vergueiro, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão 
o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

11.9 O Município de Nicolau Vergueiro/RS e a Fundação La Salle não se responsabilizarão por quaisquer cursos, 
textos ou apostilas, referentes a este Concurso Público, elaborados e/ou confeccionados por terceiros. 

11.10 As disposições legais previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais, ficam consignadas neste Edital e demais Editais ou Avisos publicados, no que competir. 
A Fundação La Salle declara que o tratamento dos dados pessoais dos candidatos tem por objetivo a 
execução do certame de modo a garantir a lisura e prevenção à fraude, atuando como operadora dos dados 
do Município de Nicolau Vergueiro, a quem os dados serão repassados para definir a finalidade de seu uso 
e tratamento. 

11.11 O candidato declara sua anuência, por se tratar de um processo público, que seus dados (nome e número 
de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicados na internet, através de Editais 
ou Avisos específicos para o fim.  

11.12 Não será dado, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, 
nem de resultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras etapas relacionadas aos 
resultados preliminares ou finais das provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar 
rigorosamente os Editais e/ou Avisos publicados. 

11.13 Não serão prestadas informações que já se encontrem expressamente previstas nos editais, tampouco será 
realizada interpretação de seu conteúdo ou análise quanto ao atendimento, pelo candidato, dos requisitos 
de escolaridade e/ou demais condições necessárias à contratação. Ademais, a verificação do cumprimento 
desses requisitos constitui procedimento inerente aos atos admissionais, a serem realizados somente após 
a homologação final do certame, sob responsabilidade do ente signatário deste Edital, nos termos da 
legislação vigente. 

11.14 De acordo com a necessidade, o Município de Nicolau Vergueiro/RS poderá realizar Concurso Público para 
o cargo público na qual ainda exista cadastro de reserva, garantindo-se a prioridade de convocação dos 
candidatos pertencentes ao cadastro mais antigo, dentro do prazo de validade do mesmo.  O Município de 
Nicolau Vergueiro/RS poderá realizar novo Concurso Público para o mesmo cargo público, encerrando a 
validade do anterior, caso se esgote a listagem de habilitados. 

11.15 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público da Fundação La Salle, podendo 
ad referendum consultar o Município de Nicolau Vergueiro/RS. 

 
 
 

Nicolau Vergueiro/RS, em 23 de setembro de 2025. 
 

 
 

Marcelo Felini 
Prefeito Municipal 
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Anexo I – Atribuições e Condições de Provimento do Cargo Público 
 

A jornada normal corresponderá à jornada legal do cargo público, ressalvadas as profissões regulamentadas, 
admitidos acordos para jornada compensatória, para atividades realizadas em jornada extraordinária, para jornada 
noturna, e para jornada em dias de repouso e/ou feriados, bem assim para deslocamentos fora do local de trabalho.  
 
 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL   

 

 
Cargo Público: JARDINEIRO 
 

Requisitos:  
a) a) ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental Incompleto; 
b) b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Curso profissionalizante na área de jardinagem; 
c) c) IDADE: Acima de 18 anos. 
d)  

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Plantar, transplantar e cuidar de vegetais e plantas decorativas. 

 
b) Descrição Analítica: Preparar a terra e sementeiras, adubando-as convenientemente; fazer e consertar 
canteiros; plantar, cortar e conservar; fazer enxertos; molhar flores; exercer serviço de vigilância nos jardins para 
evitar estragos; podar as plantas; proceder e orientar a limpeza dos canteiros, lagos e monumentos; aplicar 
inseticidas e fungicidas; trabalhar com máquinas de escarificar, limpar e cortar gramas; trabalhar com podão e 
outros instrumentos; orientar auxiliares em serviços de jardinagem; recolher ferramentas, máquinas e  
equipamentos ao depósito, quando concluído o serviço do dia; manter máquinas e equipamentos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação da ferramentaria, máquinas e 
equipamentos que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustíveis, água e lubrificantes das 
máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no 
funcionamento das máquinas e equipamentos; executar outras tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: MOTORISTA 
 

Requisitos:  
a) a) ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental incompleto; 
b) b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “D”;  
c) c) IDADE: Acima de 18 anos. 

 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Dirigir e conservar máquinas, equipamentos rodoviários e veículos do Município. 

 
b) Descrição Analítica: Dirigir máquinas e equipamentos rodoviários, automóveis, ambulâncias, caminhões, ônibus 
e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher máquinas, equipamentos rodoviários 
e veículos à garagem, quando concluído o serviço do dia; manter máquinas rodoviárias e veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, máquinas e 
equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar no abastecimento de combustíveis, água e 
lubrificantes; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, máquinas e 
equipamentos; executar outras tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental incompleto; 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “C”;  
c) IDADE: Acima de 18 anos.  
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas e equipamentos rodoviários. 

 
b) Descrição Analítica: Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; executar terraplanagem, 
nivelamento, abaulamento, abrir valetas e cortar taludes; prestar serviço de reboque; realizar serviços agrícolas 
com tratores; operar com rolo-compressor; dirigir máquinas e equipamentos rodoviários; proceder ao transporte 
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de aterros; efetuar ligeiros reparos, quando necessários; providenciar o abastecimento de combustíveis, água e 
lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua 
responsabilidade; comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina; executar outras 
tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: OPERÁRIO 
 

Requisitos:   
a) ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental incompleto; 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Experiência em trabalhos braçais; 
c) IDADE: Acima de 18 anos. 
  

Atribuições:  
a) De  a) Descrição Sintética e Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e levar 

mercadorias, materiais de construção em geral e outros; fazer mudanças; proceder aberturas de valas; efetuar 
serviços de capina em geral; varrer, lavar e remover lixo e detritos das ruas e prédios municipais; proceder a 
limpeza de oficinas, baias, cachoeiras e depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive gabinetes sanitários 
públicos ou em prédios municipais; cuidar de sanitários públicos; recolher lixo a domicílio; auxiliar em tarefas de 
construção, calçamento e pavimentação em geral; preparar argamassa; auxiliar no recebimento, entrega, 
pesagem e contagem de materiais; auxiliar em serviços de abastecimento de veículos; aplicar inseticidas e 
fungicidas; auxiliar em serviços de jardinagem, cuidar de árvores frutíferas; proceder a apreensão de animais 
soltos nas vias públicas; quebrar e britar pedras; executar tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: PEDREIRO 
 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Ensino Fundamental incompleto; 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Experiência de, no mínimo, 12 meses de trabalhos na área, a ser comprovada 

através de Carteira de Trabalho assinada ou de documento comprobatório de tempo de serviço no setor 
público; 

c) Carteira Nacional de Habilitação - Categoria “B”; 
d) IDADE: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifícios públicos, na parte 
referente a alvenaria. 

 
b) Descrição Analítica: Efetuar a localização de pequenas obras; fazer alicerces; levantar paredes de alvenaria; 
fazer muros de arrimo; trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir bueiros, fossas e pisos de 
cimento; fazer orifícios em pedras, acimentados e outros materiais; proceder e orientar a preparação de 
argamassa para junções de tijolos ou reboco de paredes; preparar e aplicar caiações em paredes; fazer blocos 
de cimento; mexer e colocar em formas e fazer artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar 
azulejos e ladrilhos; armar andaimes; fazer reparos em obras de alvenaria; instalar aparelhos sanitários; assentar 
e recolocar tijolos, tacos, lambris e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa a base de cal, cimento e outros 
materiais de construção; operar com instrumentos de controle de medidas; cortar pedras; orientar e fiscalizar os 
serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção; dobrar ferro para armações de concretagem; 
executar outras tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: SERVENTE 
 

Requisitos:  
a) IDADE: Acima de 18 anos. 
b) INSTRUÇÃO: Ensino Fundamental incompleto. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção de móveis e 
utensílios; realizar atividades de cozinha. 
 
b) Descrição Analítica: Fazer o serviço de faxina em geral; remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas 
e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar 
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na arrumação e troca de roupas; lavar e encerar assoalhos; lavar e passar vestuários e roupas; coletar lixo dos 
depósitos, colocando-os nos recipientes apropriados; lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; lavar 
calçadas; fechar portas, janelas e vias de acesso; fazer café e servi-lo; receber alimentos, dar o devido destino 
de armazenamento, preparar e servir merenda escolar; executar tarefas afins. 

 
 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO   

 

 
Cargo Público: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo; 
b) IDADE: Acima de 18 anos; 
c) Residir na área da comunidade em que for atuar, desde a data da publicação deste Edital de Abertura; 
d) Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial, com carga horária mínima de 

quarenta horas; 
e) Apresentar na data da posse dois comprovantes de endereço: - um com a data de publicação do Edital de 

Abertura e um com a data da posse do candidato. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética e Analítica: Cadastrar todas as famílias de sua área; visitar todas as famílias, uma vez por 
mês, priorizando as que tem gestantes, nutrizes e menores de 5 anos; participar ativamente da vida comunitária 
através das organizações existentes; estimular a participação da Comunidade nos Conselhos Locais e/ou 
Municipais de Saúde; promover, organizar e colaborar com reuniões da comunidade para discutir assunto de 
relevância em saúde; realizar ações básicas de saúde, de acordo com a sua capacitação: 
a) acompanhamento de gestantes e nutrizes; 
b)  incentivo ao aleitamento materno; 
c)  acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos, com o uso do cartão da 

criança; 
d)  promover a cobertura vacinal; 
e)  prevenir e controlar infecções respiratórias agudas (IRA) e doenças diarréias; 
f)  orientar alternativas alimentares; 
g)   promover ações de saneamento e melhoria do meio ambiente;  
h) orientar a importância do uso correto da medicação prescrita pelos profissionais de saúde;  
i) orientar e encaminhar ao serviço de saúde toda pessoa em situação de risco;  
j) registrar nascimentos e óbitos, assim como doenças de notificação compulsória, conforme normas da 

vigilância epidemiológica; 
k)  orientar a comunidade para utilização adequada dos serviços de saúde; 
l)  fortalecer os elos de ligação entre a comunidade e os serviços de saúde;  
m) registrar as atividades desenvolvidas na sua área, encaminhando relatórios ao seu instrutor /supervisor; 
n)  executar outras tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo; 
b) Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “B”; 
c) IDADE: Acima de 18 anos; 
d) Haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial, com carga horária mínima de 

quarenta horas. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética e Analítica: Realizar visitas e levantamento de índice de focos nas residências, comércios, 

visitas em pontos estratégicos como oficinas, borracharias, cemitérios, firmas, sucatas; realizar o mapeamento 
da localização das residências das áreas de risco para a comunidade, assim como dos pontos de referência no 
dia-a-dia da comunidade; identificar às microáreas de risco, no território da comunidade: locais que apresentam 
algum tipo de perigo à saúde das pessoas que moram ali, como exemplo, esgoto a céu aberto, água de poço, 
isolamento da comunidade; realização de visitas domiciliares; ações coletivas e educativas junto à comunidade 
através da promoção de reuniões e encontros com diferentes grupos; ação intersetorial em áreas como 
educação, colaboração com o poder local e conselhos municipais de saúde; realizar a pesquisa larvária em 
imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos no município e distritos infestados e em 
armadilhas e pontos estratégicos não infectados; orientar a população com relação aos meios de evitar a 
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proliferação de vetores e realizar a eliminação de meios de evitar a proliferação de vetores e realizar e 
eliminação de criadouros, tendo como medida complementar e controle mecânico (remoção, destruição, 
vedação, etc.); utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicado para cada situação no 
combate de dengue; executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, 
aplicando larvicidas autorizadas conforme orientação técnica para todos os vetores existentes; encaminhar aos 
serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; proceder a visita a postos de coletas de triatomineos em 
todas as localidades do interior; realizar trabalho de monitoramento com ovitrampas; realizar visitas 
domiciliares/comerciais/industriais e preencher as respectivas fichas de visitas; realizar BRI nos prédios 
especiais; aplicar inseticidas, desde o larvicida, até o manejo dos equipamentos de pulverização; executar 
demais trabalhos de vigilância de Aedes e demais vetores; outras tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Ensino Médio completo; 
b) IDADE: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de escritório de certa complexidade, que requeiram alguma capacidade 
de julgamento. 

 
b) Descrição Analítica: Redigir informações simples, ofícios, cartas, memorandos, telegramas, executar trabalhos 
de datilografia em geral; secretariar reuniões, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes a respeito; fazer registros 
relativos a dotações orçamentárias, elaborar e conferir folhas de pagamento; classificar expedientes e 
documentos; fazer controle da movimentação de processos ou papéis; organizar mapas e boletins 
demonstrativos; fazer anotações em fichas e manusear fichários; providenciar a expedição de correspondência; 
conferir materiais e suprimentos em geral com as faturas, conhecimentos ou notas de entrega; levantar frequência 
de servidores; executar outras tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL II 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE:  Ensino Médio Completo; 
b) IDADE: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
a) ição   a) Descrição Sintética e Analítica: Atuar junto às crianças nas diversas fases de Educação Infantil, auxiliando o 

professor no processo ensino-aprendizagem; auxiliado as crianças na execução de atividades pedagógicas e 
recreativas diárias; Cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem estar das crianças; auxiliar o professor na 
construção de atitudes e valores significativos para o processo educativo das crianças; Planejar junto com o 
professor regente, atividades pedagógicas próprias para cada grupo infantil, auxiliar o professor no processo de 
observação e registro das aprendizagens e desenvolvimento das crianças; Auxiliar o professor na construção de 
material didático, bem como na organização e manutenção deste material; Responsabilizar-se pela recepção e 
entrega das crianças junto às famílias, mantendo um diálogo constante entre família e creche; acompanhar os 
alunos desde o embarque até o desembarque do transporte escolar, viajando junto com os alunos no trajeto do 
veículo escolar; verificar se os alunos estão acomodados, com os equipamentos de segurança; acompanhar e 
orientar os alunos com necessidades especiais; zelar pela limpeza do veículo de transporte escolar; fiscalizar o 
cumprimento das normas de trânsito; comunicar eventuais irregularidades aos superiores; controlar o 
comportamento dos alunos, evitando algazarras, brincadeiras, jogos e outras atividades que possam prejudicar a 
segurança; acompanhar as crianças, junto aos professores e demais funcionários em aulas-passeio programadas 
pela creche; participar de capacitações de formação continuada; auxiliar, quando necessário, na limpeza geral do 
prédio escolar e na preparação da merenda dos alunos; executar outras tarefas compatíveis com o cargo, sempre 
que determinado pelas chefias e qualquer tarefa a que for solicitado, a bem do Município. 

 

 
Cargo Público: VISITADOR DO PIM 
 

Requisitos:  
a) Escolaridade: Ensino Médio Completo; 
b) Idade: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
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a) Descrição Sintética e Analítica: Ter amplo conhecimento da metodologia do PIM (Programa Primeira Infância 
Melhor); ter amplo conhecimento quanto ao desenvolvimento integral da criança, desde a gestação até os 5 anos 
de idade nos aspectos físicos, psicológicos, intelectual e social; orientar as famílias quanto ao desenvolvimento 
integral das crianças de 0 a 5 anos, com sugestões de atividades respeitando a cultura familiar; realizar 
atendimento domiciliar individual as crianças de 0 a 3 anos cadastradas no PIM; realizar ações grupais na 
comunidade de abrangem das famílias cadastradas no PIM, com as crianças de 3 a 5 anos, juntamente com seus 
pais e com grupo de gestantes; propor e participar de ações sociais e comunitárias envolvendo as famílias do 
PIM; promover e participar de ações intersetoriais comoutras secretarias do poder público, sociedade civil, bem 
como com outras equipes de saúde; manter fichas de registro, acompanhamento e monitoramento do 
desenvolvimento da criança atualizados; alimentar o programa informatizado do PIM; participar de reuniões com 
o GTM para orientação e planejamento; planejar atividades e colocar a apreciação do monitor ou GTM; participar 
sempre que convocado pelo GTM , ou gestor municipal de reuniões, capacitações, eventos entre outros 
promovidos pela administração municipal ou sociedade civil, buscar juntamente com o GTM parceiros do PIM; 
apoiar o programa radiofônico do PIM; fazer o planejamento mensal de suas atividades; conduzir veículos 
automotores para a realização das visitas e para outras atividades relacionadas; comunicar ao GTM a percepção 
e/ou identificação de suspeita da violência doméstica e crianças portadoras de deficiência, preencher documentos, 
elaborar relatórios, demais atividades correlatas ao cargo.  

 
 

CARGOS PÚBLICOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 

 

 
Cargo Público: ADVOGADO 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Curso Superior Completo; 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da Profissão, com registro na entidade de 

classe; 
c) IDADE: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Prestar assistência jurídica em geral ao Município. 
 
b) Descrição Analítica: Prestar assistência jurídica às questões de direito administrativo, trabalhista e civil; 
examinar previamente contratos e convênios em que a Prefeitura seja parte; estudar interpretar e propor 
alterações na legislação básica do Município; representar o Município em Juízo; emitir pareceres Jurídicos 
sempre que for solicitado; presidir comissões de inquérito; examinar o texto de projetos de leis encaminhados à 
Câmara, bem como, às propostas pelo Poder Legislativo e apresentar minutas quando for o caso; executar outras 
tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: CONTADOR 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Curso Superior Completo. 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro na Entidade de Classe.  
c) IDADE: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética e Analítica: Estudo, fiscalização, orientação e superintendência das atividades fazendárias 
que envolvem matéria financeira e econômica de natureza complexa; supervisionar os serviços fazendários do 
Município; realizar estudos e pesquisas para estabelecer normas diretoras de contabilidade do Município; planejar 
modelos e fórmulas para uso nos serviços de contabilidade; orientar e superintender atividades relacionadas com 
a escrituração e o controle de quantos arrecadam renda, realizam despesas, administram bens do Município; 
realizar estudos financeiros e contábeis; emitir parecer sobre operações de créditos; organizar planos de 
amortização da dívida pública municipal; elaborar projetos sobre abertura de créditos adicionais e alterações 
orçamentárias; realizar a análise contábil, orçamentária, responsabilidade fiscal e estatística dos elementos 
integrantes dos balanços; elaborar e organizar as propostas orçamentárias; elaborar as propostas de leis de 
diretrizes orçamentárias; elaborar os planos plurianuais; elaborar e supervisionar a prestação de contas de fundos 
e auxílios recebidos pelo Município; assinar balanços e balancetes; executar a escrituração analítica dos atos e 
fatos administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins de receita e despesa; escriturar 
mecânica ou eletronicamente fichas e empenhos; levantar balancetes patrimoniais, financeiros e orçamentários; 
conferir balancetes e demonstrativos auxiliares; elaborar e examinar processos de prestação de contas; organizar 
e prestar informações para auditoria e prestação de contas para os órgãos de fiscalização interna e externa; 
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conferir guias de juros de apólices da dívida pública; examinar empenhos de despesa, verificando a classificação 
e a existência de saldo nas dotações; elaborar documentação, apresentar e coordenar audiências públicas de 
prestação de contas e orçamentárias; executar outras tarefas afins; executar qualquer tarefa a que for solicitado, 
a bem do Município. 

 

 
Cargo Público: ENGENHEIRO CIVIL II 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Nível superior; 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da profissão de Engenheiro Civil, com 

registro na entidade de classe; 
c) Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “B”; 
d) IDADE: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Executar ou supervisionar trabalhos de engenharia em serviços públicos municipais. 

 
b) Descrição Analítica: Executar ou supervisionar trabalhos topográficos e geodésicos; executar projetos dando 
o respectivo parecer; dirigir ou fiscalizar a construção de edifícios e suas obras complementares; projetar, dirigir 
ou fiscalizar a construção de estradas de ferro e de rodagem, bem como obras de captação e abastecimento de 
agua de drenagem e de irrigação destinadas ao aproveitamento de energia relativas a portos, rios e canais, e de 
saneamento urbano e rural; realizar perícias, avaliações e fazer arbitramentos; estudar projetos, dirigir e executar 
as instalações de força motriz, mecânicas e outras que utilizem energia elétrica, bem como as oficinas em geral 
de usinas elétricas e de redes de distribuição elétrica; analisar e aprovar projetos de loteamentos e 
fracionamentos urbano; elaborar projetos de regularização e registro de imóveis públicos do Município; assumir 
a responsabilidade técnica de projetos, orçamentos, execução e fiscalização de obras e serviços de engenharia; 
executar outras tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: ENFERMEIRO II 
 

Requisitos:  
a)  ESCOLARIDADE: Superior Completo; 
b)  HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro na Entidade de Classe;  
c)  IDADE: Acima de 18 anos. 

 

Atribuições:  
a) Des  a) Descrição Sintética e Analítica: Prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de assistência médico-

hospitalar do município; fazer curativos, aplicar vacinas e injeções, responder pela observância de prescrições 
médicas e relativas a doentes; ministrar remédios, interpretar receitas e velar pelo bem estar, e segurança dos 
doentes; supervisionar a esterilização do material dos postos de saúde; atender casos urgentes no hospital, na 
via pública ou a domicilio; fazer a coleta do material para exames laboratoriais; supervisionar os serviços de 
higienização do equipamento dos postos de saúde, promover o abastecimento do material de enfermagem; 
supervisionar os postos de saúde e seus funcionários; executar as tarefas pertinentes a atividade de Enfermagem, 
especialmente descritas no Decreto 94.406/87, observando as normas constantes na Resolução COFEN – 160 
e demais normas legais relacionadas com a profissão; cumprir as determinações da Portaria n.º 1886 do 
Ministério da Saúde no que se refere a: Planejar e coordenar a capacitação e educação permanente aos ACS, 
executando-a com participação dos demais membros da equipe de profissionais do serviço local de saúde. 
Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar sistematicamente o trabalho do ACS (Agentes Comunitários de 
Saúde). Reorganizar e readequar se necessário, o remapeamento das áreas de implantação do programa após 
a seleção dos ACS de acordo com a dispersão demográfica de cada área e respeitando o parâmetro do número 
máximo de famílias por ACS. Coordenar e acompanhar a realização do cadastramento das famílias. Realizar com 
os demais profissionais da unidade básica da saúde: o diagnóstico demográfico e a definição do perfil sócio-
econômico da comunidade: a descrição do perfil do meio ambiente da área de abrangência; a realização do 
levantamento das condições de saneamento básico e realização do mapeamento da área de abrangência dos 
ACS, sob sua responsabilidade; Coordenar a identificação das visitas domiciliares a serem realizadas pelos ACS 
– realizando acompanhamento e supervisões periódicas; Coordenar a atualização das fichas de cadastramento 
das famílias; Coordenar e supervisionar a vigilância de crianças menores de um ano, consideradas em situação 
de risco. Executar no nível de suas competências, ações de assistência básica na unidade básica de saúde no 
domínio e na comunidade; Participar do processo de capacitação e educação permanente técnica e gerencial 
junto às coordenações regional e Estadual do programa; Consolidar, analisar e divulgar mensalmente os dados 
gerados pelo sistema de informação do programa; Participar do processo de programação e planejamento das 
ações e da organização do processo de trabalho da unidade de saúde, considerando a análise das informações 
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geradas pelos ACS; Definir juntamente com a equipe da unidade básica de saúde, as ações e atribuições 
prioritárias dos ACS para enfrentamento dos problemas identificados: alimentar o fluxo do sistema de informação 
aos níveis regional e estadual nos prazos estipulados; Tomar as medidas necessárias junto à Secretaria Municipal 
de saúde e Conselho Municipal de Saúde, quando da necessidade de substituição de um ACS. Coordenar 
Programas Municipais, Estaduais e Federais, no âmbito Municipal, especialmente o Programa Saúde da Família 
(PSF). Assumir a Responsabilidade Técnica da Unidade Sanitária junto ao Conselho Regional de Enfermagem 
(COREN). Executar tarefas afins e executar qualquer tarefa a que for solicitado à bem do Município. 

 

 
Cargo Público: FISCAL AMBIENTAL II 
 

Requisitos: 
a) a) Escolaridade:  Ensino Superior Completo; 
b) b) Carteira Nacional de Habilitação – CNH Categoria “B”; 
c) c) Idade:   Mínimo de 18 anos completos. 

 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética e Analítica: Atuar na fiscalização do município para atendimento de denúncias ambientais; 
realizar lavratura de autos de notificação e de infração, a partir de conhecimentos básicos nas áreas florestais e 
de agrotóxicos; realizar vistorias e elaborar relatórios; atuar na área de saneamento, aplicando as legislações 
federal, estadual e municipal na área ambiental; articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças 
de policiamento, sempre que necessário; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam 
na sua esfera de competência. 

 

 
Cargo Público: FONOAUDIÓLOGO 
 

Requisitos:  
a) Escolaridade: Ensino Superior Completo; 
b) Habilitação Profissional: Registro na Entidade de Classe;  
c) Idade: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
a) Des a) Descrição Sintética: Atividades de pesquisas, supervisão, coordenação e execução relativas à prevenção e 

recuperação da saúde individual e coletiva, no que se refere à área de comunicação oral e escrita, voz e audição. 
 
b) De   b) Descrição Analítica: Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação oral e escrita, 

voz e audição. Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e 
audição. Realizar terapia Fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição. Realizar 
o aperfeiçoamento dos padrões da voz e da fala. Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras 
ciências. Projetar, dirigir ou efetuar pesquisas fonoaudiológicas promovidas por entidades públicas, privadas, 
autárquicas e mistas. Lecionar teoria e prática fonoaudiológicas. Executar serviços de fonoaudiologia em 
estabelecimentos públicos, em seus diversos setores e repartições. Supervisionar profissionais e alunos em 
trabalhos teóricos e práticos de fonoaudiologia. Assessorar órgãos e estabelecimentos públicos, no campo da 
fonoaudiologia. Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, no setor de Saúde e demais esferas 
municipais que forem necessários, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos fonoaudiológicos. Dar 
parecer fonoaudiológico, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição. Realizar outras atividades 
inerentes à sua formação curricular universitária. Realizar atividades vinculadas às técnicas psicomotoras, 
quando destinadas à correção de distúrbios auditivos ou de linguagem. Participar da equipe multidisciplinar na 
recuperação e na reabilitação do paciente; executar outras tarefas e atividades estabelecidas em lei ou 
determinadas pela autoridade competente a bem do serviço público. 

 

 
Cargo Público: LICENCIADOR AMBIENTAL 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Curso Superior em Engenharia Ambiental; 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro na entidade de 

classe;  
c) Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “B”; 
d) IDADE: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Realizar licenciamentos ambientais no Município, conforme legislação vigente. 
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b) Descrição Analítica: Realizar, em âmbito municipal, os seguintes procedimentos administrativos: expedir 
certidões, laudos, pareceres, declarações, autorizações, notificações, mandados à diligencia, alvará florestal e 
emissões de LP (Licença Prévia), LI (Licença de Instalação), LO (Licença de Operação) e LO Reg (Licença de 
Operação Regularização), que envolve manejo da vegetação, licenciar instalações, ampliações e operações de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente 
poluidoras ou daqueles que sob qualquer forma possam causar degradação ambiental, considerando as 
disposições legais e regulamentares e ainda as normas técnicas aplicáveis dentro dos graus de complexidade 
adequadas e permitidas pela FEPAM - Fundação Estadual de Proteção ao Meio Ambiente segundo legislação 
vigente; dirigir; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência. 

 

 
Cargo Público: MÉDICO 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE:  Curso Superior Completo, com curso específico para atender o programa Equipe da Saúde 
da Família (ESF); 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro na Entidade de Classe e habilitação legal para o exercício da 
profissão;  
c) IDADE: Acima de 21 anos. 
 

Atribuições:  
a)           a) Descrição Sintética:  Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar doenças do corpo 

humano. Comprometer-se com a pessoa inserida em seu contexto biopsicossocial, desenvolvendo ações 
enquanto indivíduos ainda estão saudáveis. Atender o programa Equipe da Saúde da Família (ESF) no âmbito 
municipal, conforme normas técnicas e legislação pertinente. 
 
b) Descrição Analítica: Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; executar as ações de 
assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e 
procedimentos na unidade e quando necessário a domicílio; realizar atividades clinicas correspondente às áreas 
prioritárias na intervenção na atenção básica definidas na NOAS; avaliar a atuação clinica à prática da saúde 
coletiva; fomentar criação de grupos de patologias específicas, realizar pronto-atendimento médico nas urgências 
e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade do tratamento na USF, por meio do sistema de 
referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar 
exames; atestar óbitos; valorizar a relação médico-paciente e médico-familia; prestar assistência integral ao 
individuo sob sua responsabilidade; visar e abordar aspectos preventivos e de educação sanitária; promover 
qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente junto 
a equipe de trabalho e comunidade o conceito de cidadania, enfatizando os direitos a saúde e as bases legais 
que legitimam; participar do processo de programação, planejamento e avaliação das ações e da organização do 
processo de trabalho das Unidades de Saúde da Família e da Secretaria Municipal de saúde; coordenar 
programas de áreas específicas; promover e participar de ações intersetoriais com outras Secretarias do poder 
público, sociedade civil e outras equipes de saúde; representar a unidade de saúde em reuniões, palestras e 
outras atividades quando solicitadas pelo coordenador ou gestor; executar outras tarefas correlatas; atender o 
programa Equipe da Saúde da Família (ESF) no âmbito municipal, conforme normas técnicas e legislação 
pertinente. 

 

 
Cargo Público: MÉDICO VETERINÁRIO 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE: Curso Superior Completo; 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro na Entidade de Classe;  
c) Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “B”; 
d) IDADE: Acima de 21 anos. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária, proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando 
consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando outros métodos, para assegurar a sanidade 
do rebanho, a produção racional e econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 

 
b) Descrição Analítica: Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados 
com a pecuária e a saúde pública, em âmbito nacional e regional, valendo-se de levantamentos de necessidades 
e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do 
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rebanho; elabora e executa projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, 
assistência e orientação e fazendo o acompanhamento desses projetos para garantir a produção racional e 
lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; faz 
profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para 
assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; realiza exames laboratoriais, colhendo o material e/ou 
procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, hematológica e imunológica, para estabelecer o 
diagnóstico e a terapêutica; promove o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial, orientando a 
seleção das espécies mais convenientes a cada região do País e fixando os caracteres mais vantajosos, para 
assegurar o rendimento da exploração pecuária; desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando 
e balanceando as rações, para baixar o índice de conversão alimentar, prevenir doenças carências e aumentar a 
produtividade; efetua o controle sanitário da produção animal destinada à indústria, realizando exames clínicos, 
anatomopatológicos laboratoriais ante e post mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população; 
promove a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos 
produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando visita in loco, para fazer cumprir a 
legislação pertinente; realiza inspeção sanitária nos estabelecimentos registrados no sistema de Inspeção 
Municipal (SIM), com responsabilidade técnica pela fiscalização sanitária municipal; orienta empresas quanto ao 
preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos, para assegurar maior 
lucratividade a essas empresas e melhor qualidade dos alimentos; desenvolve programas de pesca e piscicultura, 
orientando sobre a captura de peixes, conservação e industrialização dos mesmos, para incrementar a exploração 
econômica e melhorar os padrões de alimentação da população; procede ao controle das zoonoses, efetivando 
levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisa, para 
possibilitar a profilaxia dessas doenças; faz pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária, realizando 
estudos, experimentações, estatísticas, avaliações de campo e de laboratório, para possibilitar o maior 
desenvolvimento tecnológico de ciência veterinária; assessora na formulação, produção e comercialização de 
produtos veterinários (vacinas, soros, medicamentos, insumos e outros) e participa desses empreendimentos, 
valendo-se do marketing, pesquisas, desenvolvimento de produtos, controle de qualidade, produção e 
administração, para suprir as necessidades terapêuticas do rebanho. 

 

 
Cargo Público: NUTRICIONISTA 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE:  Curso Superior Completo; 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro na Entidade de Classe;  
c) IDADE: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
              a) Descrição Sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação propostos e 

organizados pelo sistema de saúde e educação pública no Município. 
 

b) Descrição Analítica: Planejar serviços ou programas de nutrição nas escolas, nos campos hospitalares, de 
saúde pública, educação e de outros similares; Organizar e monitorar cardápios e elaborar dietas; Orientar e 
prescrever a interessados dietas a serem seguidas; Prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; 
Organizar e executar políticas públicas de reeducação alimentar à população, objetivando estabelecer hábitos 
alimentares saudáveis; Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de 
contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; Executar cadastro e 
controle de programas governamentais; Planejar e ministrar cursos de educação alimentar; Responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar atividades 
determinadas pela chefia; assumir a responsabilidade técnica pela merenda escolar fornecida pelas escolas 
municipais; realizar consultas e procedimentos na área de Nutrição à pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde; executar outras tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

 
Cargo Público: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 

Requisitos:  
a) INSTRUÇÃO: Ensino Superior completo nas áreas de Direito, Economia, Administração ou Ciências Contábeis; 
b) IDADE: Acima de 18 anos. 
 

Atribuições:  
 a) Descrição Sintética: Executar serviços complexos de escritório que envolvam interpretação das leis e normas 
administrativas, especialmente para fundamentar informações. 

 
b) Descrição Analítica: Examinar processos relacionados a assuntos gerais da administração municipal, que 
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exijam interpretações de textos legais, especialmente da legislação básica do Município; elaborar pareceres 
instrutivos; elaborar qualquer modalidade de expediente administrativo, inclusive atos oficiais, portarias, decretos, 
projetos de lei, leis, editais; realizar processo licitatório tanto na fase interna (ex: Documento de Formulação de 
Demanda, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, etc.) quanto na fase externa;  produzir processos 
licitatórios (dispensa, inexibilidade, pregão eletrônico, registro de preços, concorrência eletrônica, leilão, 
credenciamento, etc); atuar como Agente de Contratação, caso seja designado; efetuar compras; fazer pesquisa 
de preços; responder a recursos referentes as licitações;  efetuar o processamento de processos de compras, 
licitações e contratos em Sistema Informatizado; executar e/ou verificar a exatidão de qualquer documento de 
receitas e despesas; executar, conferir e processar a folha de pagamento em Sistema Informatizado; executar 
empenhos, balancetes, demonstrativos de caixa e suplementações de verbas orçamentárias; operar com 
equipamentos de informática e de contabilidade em geral; organizar e orientar a elaboração de fichários e 
arquivos de documentos e de legislação; atuar na área de tributação do Município, efetuando lançamento de 
tributos e mantendo cadastro atualizado de contribuintes; secretariar reuniões e comissões de inquérito; integrar 
grupos operacionais; atuar na elaboração da documentação de habilitação e planos de trabalho, formulação de 
propostas, operacionalização, monitoramento, fiscalização e gestão de convênios, tanto no Sistema Transferegov 
em âmbito federal (ou outro que substituir) como em sistema eletrônico do governo estadual, podendo ser 
designado como Gestor de Convênios; executar outras tarefas correlatas. 

 

 
Cargo Público: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

Requisitos:  
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação: 
b.1) para a docência na Educação Infantil e nas Séries ou Anos iniciais do Ensino Fundamental: curso normal 
superior com habilitação específica e/ou curso superior de Licenciatura Plena ou pós-graduação com habilitação 
específica; 
b.2) para a docência nas Séries ou Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, 
específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, 
nos termos do artigo 63 da LDB e demais legislações vigentes; 
b.3) para a docência das disciplinas de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira Moderna na Educação Infantil 
e no Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou 
formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado; 
b.5) Para o cargo de professor de educação física, além da formação indicada no inciso IV do artigo 29 desta lei, 
será exigida a inscrição no respectivo conselho de classe da categoria. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades 
da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino.  
 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade 
de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o 
seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e 
orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades extraclasse; 
coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e 
conselhos de classe; executar tarefas afins. 

 

 
Cargo Público: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

Requisitos:  
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação: 
b.1) para a docência na Educação Infantil e nas Séries ou Anos iniciais do Ensino Fundamental: curso normal 
superior com habilitação específica e/ou curso superior de Licenciatura Plena ou pós-graduação com habilitação 
específica; 
b.2) para a docência nas Séries ou Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, 
específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, 
nos termos do artigo 63 da LDB e demais legislações vigentes; 
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b.3) para a docência das disciplinas de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira Moderna na Educação Infantil 
e no Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou 
formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado; 
b.5) Para o cargo de professor de educação física, além da formação indicada no inciso IV do artigo 29 desta lei, 
será exigida a inscrição no respectivo conselho de classe da categoria. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades 
da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino.  
 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade 
de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o 
seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e 
orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades extraclasse; 
coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e 
conselhos de classe; executar tarefas afins. 

 

 
Cargo Público: PROFESSOR DE ARTES 
 

Requisitos:  
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação: 
b.1) para a docência na Educação Infantil e nas Séries ou Anos iniciais do Ensino Fundamental: curso normal 
superior com habilitação específica e/ou curso superior de Licenciatura Plena ou pós-graduação com habilitação 
específica; 
b.2) para a docência nas Séries ou Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, 
específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, 
nos termos do artigo 63 da LDB e demais legislações vigentes; 
b.3) para a docência das disciplinas de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira Moderna na Educação Infantil 
e no Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou 
formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado; 
b.5) Para o cargo de professor de educação física, além da formação indicada no inciso IV do artigo 29 desta lei, 
será exigida a inscrição no respectivo conselho de classe da categoria. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades 
da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino.  
 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade 
de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o 
seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e 
orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades extraclasse; 
coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e 
conselhos de classe; executar tarefas afins. 

 

 
Cargo Público: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

Requisitos:  
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação: 
b.1) para a docência na Educação Infantil e nas Séries ou Anos iniciais do Ensino Fundamental: curso normal 
superior com habilitação específica e/ou curso superior de Licenciatura Plena ou pós-graduação com habilitação 
específica; 
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b.2) para a docência nas Séries ou Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, 
específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, 
nos termos do artigo 63 da LDB e demais legislações vigentes; 
b.3) para a docência das disciplinas de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira Moderna na Educação Infantil 
e no Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou 
formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado; 
b.5) Para o cargo de professor de educação física, além da formação indicada no inciso IV do artigo 29 desta lei, 
será exigida a inscrição no respectivo conselho de classe da categoria. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades 
da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino.  
 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade 
de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o 
seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e 
orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades extraclasse; 
coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e 
conselhos de classe; executar tarefas afins. 

 

 
Cargo Público: PROFESSOR DE INGÊS 
 

Requisitos:  
a) Idade mínima de 18 anos; 
b) Formação: 
b.1) para a docência na Educação Infantil e nas Séries ou Anos iniciais do Ensino Fundamental: curso normal 
superior com habilitação específica e/ou curso superior de Licenciatura Plena ou pós-graduação com habilitação 
específica; 
b.2) para a docência nas Séries ou Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, 
específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, 
nos termos do artigo 63 da LDB e demais legislações vigentes; 
b.3) para a docência das disciplinas de Arte, Educação Física e Língua Estrangeira Moderna na Educação Infantil 
e no Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou 
formação superior em área correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96; 
b.4) para a realização do atendimento especializado, aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado; 
b.5) Para o cargo de professor de educação física, além da formação indicada no inciso IV do artigo 29 desta lei, 
será exigida a inscrição no respectivo conselho de classe da categoria. 
 

Atribuições:  
a) Descrição Sintética: Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades 
da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino.  
 
b) Descrição Analítica: Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade 
de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o 
seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógica e 
orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades extraclasse; 
coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e 
conselhos de classe; executar tarefas afins. 

 

 
Cargo Público: PSICÓLOGO II 
 

Requisitos:  
a) ESCOLARIDADE:  Curso Superior Completo; 
b) HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro na Entidade de Classe;  
c) IDADE: Acima de 18 anos. 
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Atribuições:  
a) Descrição Sintética e Analítica: Executar atividades nos campos de psicologia aplicada ao trabalho, da 
orientação educacional e da Clínica Psicológica; realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, 
avaliação das condições pessoais do servidor; proceder à análise dos cargos e funções sob o ponto de vista 
psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar pesquisas sobre 
atitudes, comportamentos, moral, motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa produtividade; 
assessorar o treinamento em relações humanas, fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 
acompanhamento clínico, para tratamento dos casos; fazer exames se seleção em crianças, para fins de ingresso 
em assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos, empregar técnicas como testes de 
inteligência e personalidade, observações de conduta, etc.; atender crianças excepcionais, com problemas de 
deficiência mental e sensorial ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas 
ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho para orientar as explorações psicológicas, médicas e 
educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos 
casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos; redigir a interpretação final após o debate e 
aconselhamento final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades 
psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso 
estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela 
Psicologia; executar tarefas afins; e executar qualquer tarefa a que for solicitado, a bem do Município. 
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Anexo II – Demonstrativo das Condições Especiais Para as Provas Objetivas  
 

 
A solicitação de condições especiais para as provas objetivas não caracteriza o candidato como Pessoa Com 
Deficiência e será condicionada à legislação específica e à viabilidade técnica e operacional deliberada pela 
Fundação, consoante ao princípio da razoabilidade.  
 
1.  Necessidades físicas: 

1.1 Sala térrea ou com acesso facilitado para cadeirante (elevador);  

1.2 Sala individual (candidato com doença contagiosa / outras – especificar mediante apresentação de atestado 

médico que ateste a necessidade);  

1.3 Mesa especial (para candidatos obesos, cadeirantes de rodas e outra necessidade de mesa de tamanho maior 

que o padrão); 

1.4 Apoio para perna (será disponibilizado um apoio para a perna ficar suspensa na sala de aplicação das provas); 

1.5 Uso de almofada (o candidato poderá fazer uso de sua almofada, durante a aplicação da prova, a qual será 

inspecionada pela Coordenação do local de provas); 

1.6 Sala próxima a banheiro: será verificada a viabilidade do atendimento, observada a infraestrutura do local de 

provas, por motivo de doença; 

1.7 Uso de prótese, implante ou dispositivos físicos no corpo: os candidatos com implantes ou próteses de metal 

(placa de titânio, de aço inoxidável, hastes intramedulares, etc., ou bomba de insulina fixa ao corpo) deverão 

apresentar o laudo médico que determina o uso, para efeitos do uso do detector de metais); 

1.8  Auxílio para preenchimento da Grade de respostas das provas (dificuldade/impossibilidade de escrever): um 

fiscal de provas auxiliará o preenchimento da grade do candidato, considerando a solicitação expressa do 

candidato, sendo de responsabilidade do candidato a conferência da transcrição realizada na grade de 

respostas. 

 

2.  Necessidades visuais (deficiente visual ou pessoa com baixa visão): 

2.1 Auxílio na leitura da prova (ledor): será disponibilizado um profissional habilitado para a leitura da prova. 

2.2 Prova ampliada simples (fonte entre 18 a 20): será fornecida prova com fonte ampliada. A grade de resposta 

não terá o tamanho ampliado, considerando o processo de leitura óptica e processamento eletrônico dos dados. 

Neste sentido, caso necessário, o candidato deverá solicita o auxílio do preenchimento da grade de resposta 

das provas; 

2.3 Prova ampliada especial (fonte entre 20 a 24): será fornecida prova com fonte ampliada. A grade de resposta 

não terá o tamanho ampliado, considerando o processo de leitura óptica e processamento eletrônico dos dados. 

Neste sentido, caso necessário, o candidato deverá solicita o auxílio do preenchimento da grade de resposta 

das provas; 

2.4 Utilização de recurso tecnológico (computador ou notebook com programa leitor de tela e prova em formato 

digital acessível ao mesmo, mediante apresentação de atestado médico que ateste a necessidade); 

2.5 Uso de reglete ou lupa manual: ao candidato que necessitar será permitido o uso de reglete ou lupa manual do 

próprio candidato. 

 

3. Necessidades auditivas (perda total ou parcial da audição): 

3.1 Intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais): será disponibilizado um profissional habilitado em libras, 

para facilitar a comunicação no repasse orientações e/ou instruções durante a realização da prova pelo 

candidato; 
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3.2 Leitura labial: um fiscal de sala fará a leitura dos procedimentos de aplicação das provas de modo pausado e 

de frente para o candidato; 

3.3 Uso de prótese auditiva: o candidato deverá apresentar um laudo médico com a determinação do uso, 

condicionada somente no momento da leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais, 5 minutos antes 

do início das provas, sendo que durante a realização da prova deverá retirá-la. Caso o candidato não tenha 

solicitado previamente o uso da prótese auditiva, mas no dia da realização da prova, durante o ato de 

identificação para ingresso na sala, apresentar laudo médico original ou autenticado em cartório, será autorizado 

a permanecer com a prótese auditiva durante leitura das instruções/orientações dadas pelos fiscais, 5 minutos 

antes do início das provas. 

 

4. Necessidades complementares: 

4.1 Uso do nome social por pessoa trans (inserir nome social nas publicações do certame); 

4.2 Sala para amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê); 

4.3 Tempo adicional de 01 hora: o candidato poderá solicitar o tempo adicional para a realização das provas 

escritas, mediante a apresentação de justificativa acompanhada de parecer emitido por médico especialista da 

área de sua deficiência (emitido 12 meses retroativos à data da publicação deste Edital), no prazo 

estabelecido neste Edital; 

4.4 Uso de aparelhos de medição de glicemia: o candidato que necessitar fazer uso de aparelhos de medição 

de glicemia deverá enviar laudo médico que comprove tal necessidade. O equipamento será vistoriado pela 

Coordenação do local de provas; 

4.5 Profissional de apoio (AEE): o candidato que necessitar de acompanhamento durante a realização das provas 

escritas poderá solicitar um suporte adequado. 
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Anexo III – Conteúdo Programático das Provas Objetivas 

 
  
Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo alterações e atualizações, legislações complementares, 
súmulas, jurisprudência e/ou orientações jurisprudenciais, até a data da publicação deste Edital de Abertura. 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA  

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Ortografia. Relações entre fonemas e grafias. Acentuação gráfica. Classes de palavras e seu emprego. Flexões: 
gênero, número e grau do substantivo e adjetivo. Sintaxe: Termos da oração. Processos de coordenação e 
subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso direto e indireto. Regência verbal e nominal. 
Crase. Pontuação. Análise global do texto. Gêneros textuais. Interpretação de textos: variedade de textos e 
adequação de linguagem. Figuras e funções da linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. Informações 
literais e inferências. Estruturação do texto: recursos de coesão. Significado de palavras e expressões. 
 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO / MATEMÁTICA 

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR FUNDAMENTAL  
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Resolução de problemas de raciocínio lógico: Lógica simples com conectivos. Sequências recursivas e não 
recursivas. Problemas de contagem e associação de elementos (pessoas, lugares, objetos). Princípios básicos de 
contagem. Cálculo de probabilidade como a razão entre o número de resultados favoráveis e o total de resultados 
possíveis em um espaço amostral equiprovável.  
Resolução de problemas de raciocínio lógico matemático: Problemas envolvendo diferentes significados da adição, 
subtração, multiplicação, divisão e potenciação. Grandezas diretamente proporcionais e grandezas inversamente 
proporcionais. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Juros simples e compostos. 
Resolução de equações polinomiais do primeiro grau. Média, Moda e Mediana. Análise, interpretação e construção 
de gráficos e tabelas. Cálculo e conversão de medidas de tempo, temperatura, comprimento, massa e capacidade. 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Análise global do texto. Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual e gêneros textuais. Variedade de 
textos e adequação de linguagem. Figuras e funções da linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Coesão e coerência textual. Ortografia oficial. Relações entre fonemas e grafias. 
Acentuação gráfica. Morfologia. Classes de palavras e seu emprego. Flexões de palavras. Significação de palavras 
e expressões. Estrutura e formação de palavras. Estruturas sintáticas. Concordância nominal e verbal. Regência 
verbal e nominal. Processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso 
direto e indireto. Colocação pronominal. Crase. Pontuação.  
 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO / MATEMÁTICA 

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR MÉDIO E TÉCNICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Resolução de problemas de raciocínio lógico: Sentenças abertas; proposições lógicas simples e compostas; 
conectivos lógicos (conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); negações; número de 
linhas de uma tabela-verdade; valores lógicos das proposições e construção e interpretação de tabelas-verdade. 
Raciocínio sequencial, dedução, associação entre elementos (pessoas, objetos, lugares, eventos).  
Resolução de problemas de raciocínio lógico matemático: Operações entre números reais. Teoria dos conjuntos. 
Grandezas diretamente proporcionais e grandezas inversamente proporcionais. Razão e Proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Juros simples e compostos. Resolução de equações polinomiais do 1º e 2º grau. 
Cálculos estatísticos. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, 
massa e tempo (unidades e transformação de unidades). 
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LÍNGUA PORTUGUESA  
CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 

 
 
Conteúdos Programáticos: 
Análise global do texto. Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual e gêneros textuais. Variedade de 
textos e adequação de linguagem. Figuras e funções da linguagem. Estruturação do texto e dos parágrafos. 
Informações literais e inferências. Coesão e coerência textual. Ortografia oficial. Relações entre fonemas e grafias. 
Acentuação gráfica. Morfologia. Classes de palavras e seu emprego. Flexões de palavras. Significação de palavras 
e expressões. Estrutura e formação de palavras. Estruturas sintáticas. Concordância nominal e verbal. Regência 
verbal e nominal. Processos de coordenação e subordinação. Equivalência e transformação de estruturas. Discurso 
direto e indireto. Colocação pronominal. Crase. Pontuação.  
 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO / MATEMÁTICA 

CARGOS DE NÍVEL ESCOLAR SUPERIOR 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Resolução de problemas de raciocínio lógico: sentenças abertas; proposições lógicas simples e compostas; 
conectivos lógicos (conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional e bicondicional); negações; número de 
linhas de uma tabela-verdade; valores lógicos das proposições e construção e interpretação de tabelas-verdade. 
Raciocínio sequencial, dedução, associação entre elementos (pessoas, objetos, lugares, eventos).  
Resolução de problemas de raciocínio lógico matemático: Operações entre números reais. Teoria dos conjuntos. 
Grandezas diretamente proporcionais e grandezas inversamente proporcionais. Razão e Proporção. Porcentagem. 
Regra de três simples e composta. Juros simples e compostos. Resolução de equações polinomiais do 1º e 2º grau. 
Cálculos estatísticos. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. Sistema de medidas: comprimento, capacidade, 
massa e tempo (unidades e transformação de unidades). 
 

 
LEGISLAÇÃO  

PARA TODOS OS CARGOS PÚBLICOS  
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Lei Orgânica Municipal. Regime Jurídico dos servidores públicos do Município - Lei Municipal 433/2002. Plano de 
carreira do Servidor Público Municipal - Lei Municipal 1.282/2024. Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Nicolau Vergueiro - Lei Municipal 1.320/2025. 
Lei de improbidade Administrativa - Lei Federal 8429/1992. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei 
Federal nº 13.709/2018. Código Penal: Dos Crimes contra a Administração Pública (arts. 312 ao 337-P). Constituição 
Federal. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

JARDINEIRO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Técnicas básicas de implantação, manutenção e reforma de jardins. Limpeza da área. Instalação de equipamentos. 
Preparo do terreno. Tipos, plantio e cuidado com plantas de sol, meia-sombra, sombra e obscuridade. Tipos, plantio 
e cuidado com plantas ornamentais mais comuns em jardins públicos. Tipos, plantio e cuidado com plantas tóxicas. 
Tipos, plantio e cuidado com plantas atrativas para fauna. Tipos, plantio e cuidado com gramados e outros grupos 
de plantas. Poda. Desbrota. Tipos de poda. Podas de raízes. Técnicas de poda. Controle cultural, mecânico e 
químico. Plantas daninhas, tipos e cuidados. Pragas, tipos e cuidados. Pragas mais comuns nos jardins. Doenças 
mais comuns nos jardins. Multiplicação de plantas. Técnicas de multiplicação. Multiplicação por sementes. 
Multiplicação Canteiros. Produção de mudas. Semeadura direta em canteiros. Equipamentos de Proteção e 
Segurança Individual e Coletivo. Qualidade no atendimento ao público. Relações humanas no trabalho. Principais 
ferramentas e equipamentos utilizados na jardinagem e manutenção de equipamentos. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

MOTORISTA 
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Conteúdos Programáticos: 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº. 9.503, de 23/09/97 e legislação complementar atualizada. Sistema 
Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização (vertical e horizontal). Veículos – tipos e 
usos. Habilitação. Infrações. Medidas administrativas. Processo administrativo. Recursos. Crimes de trânsito. 
Direção defensiva. Condições adversas. Acidentes. Mecânica básica. Principais sistemas e dispositivos de veículos 
automotivos - elétrico, de alimentação de ar e combustível, de transmissão, de arrefecimento/refrigeração, de 
lubrificação, de freios, de direção, de suspensão, de escapamento. Pneus e suspensão. Cambagem, convergência, 
calibragem. Painel de instrumentos. Luzes de advertência. Abastecimento de combustível, óleo lubrificante, fluido 
de arrefecimento. Verificação das condições de dirigibilidade, uso de equipamentos e dispositivos de segurança. 
Parada segura em vias de trânsito. Primeiros Socorros. Manutenção dos sinais vitais. Avaliação secundária. 
Procedimentos emergenciais. Movimentação e transporte de emergência. Segurança no trabalho. 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
OPERADOR DE MÁQUINAS 

 
 

Conteúdos Programáticos: 
Tipos de máquinas. Operação de máquinas motoniveladora, carregador, esteira, retroescavadeira, rolo compressor 
de grande porte e com engate, máquinas rodoviárias, máquinas agrícolas, tratores agrícolas, tratores com engates 
entre outras. Normas Regulamentadoras aplicadas à operação de máquinas. Responsabilidades. Inspeção inicial 
da máquina e equipamento. Manutenção de máquinas. Práticas recomendáveis para o uso de máquinas e 
equipamentos. Conhecimentos sobre pneus e rodas. Sistema de esteiras. Sistema hidráulico. Segurança na 
operação e normas de segurança. Uso de uniforme e equipamentos de proteção individual e equipamento de 
proteção coletiva. Segurança na manutenção. Sistema de alimentação de ar e combustível. Sistema de lubrificação. 
Sistema de arrefecimento. Controles e instrumentos (painel, pedais, assento, alavancas e direção). Calibração dos 
pneus. Caixa de câmbio, tipos de transmissão e tomada de potência (TDP). Freios. Motor. Sistema hidráulico e de 
comando remoto. Sistema de bloqueio do diferencial. Conjunto de embreagem. Manutenção preventiva. Execução 
de terraplanagem, nivelamento, compactação e pavimentação do solo com pedras, cascalho, terra, asfalto e 
materiais semelhantes. Procedimentos e execução de operações de construção, reconstrução ou conservação de 
vias, estradas e logradouros. Procedimentos e execução de operações para abrir valetas e cortar taludes; proceder 
com escavações, transporte de terra, aterro; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; e trabalhos 
semelhantes. Segurança no trabalho. Uso de equipamentos de segurança (EPI). Código de Trânsito Brasileiro (CTB) 
– Lei nº. 9.503, de 23/09/97 e legislação complementar atualizada. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

OPERÁRIO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Noções de higiene e segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual e coletivo, uniforme, 
calçados de proteção, luvas, aventais, cinto de segurança, capacete, etc. Reconhecimento do significado das cores 
de segurança e alertas de perigo. Uso correto de extintores de incêndio. Técnicas para limpeza de áreas (oficinas, 
almoxarifados, salas, sanitários, escritórios, entre outros). Técnicas para limpeza e guarda correta de ferramentas 
de uso geral na construção e manutenção civil, como pincéis, pás, ancinhos, carrinhos de mão, cavadeiras, baldes, 
vassouras, esfregões, carros de transporte de materiais, caixas de massa, bem como ferramentas e materiais de 
uso cotidiano em oficinas mecânicas, de reparo como equipamentos de lubrificação, drenagem mecânica, macacos 
de elevação, equipamentos de solda e desbaste. Reconhecer equipamentos e sua utilidade, nome e forma de 
utilização correta de utensílios, escadas portáteis, ferramentas de marcenaria, carpintaria, mecânica e construção 
civil, solda e afiação, carros de transporte, esteiras, elevadores de materiais para carga e descarga, aspiradores, 
enceradeiras, lavadoras, ferramentas e materiais necessários para a realização de serviços de limpeza, arrumação, 
conservação e recuperação de superfícies diversas (pisos, paredes, forros, janelas, portas, etc.), bem como 
reconhecimento de produtos saneantes, para limpar, polir e higienizar objetos usualmente encontrados em 
ambientes de trabalho, como mesas, cadeiras, bancadas, armários e estantes. Noções para receber, conferir e 
armazenar materiais de uso na construção civil, mecânica automotiva e materiais de higienização e limpeza, 
observando data de validade e integridade de embalagens. Formas de armazenamento de insumos, sacaria, palets, 
ferramentas, peças de reposição, materiais consumíveis como papel, tinta, óleo lubrificante, utensílios e acessórios 
para preparos e para limpeza das áreas de trabalho. Forma correta de descarte de resíduos sólidos, tipos de resíduos 
(seco, orgânico, recicláveis, etc.), cores dos recipientes de descarte para resíduos sólidos. Reconhecimento e 
utilização de equipamentos para manutenção, conservação e higienização de espaços e estruturas 
(hidrojateamento, aparadores de grama, equipamentos para poda e plantio) Sistemas construtivos usuais em 
pequenas construções, incluindo conceitos básicos para auxiliar na realização de mutirões (instalações de água, 
esgoto e eletricidade), fôrmas, vergas e telhados. Noções básicas para realização de manutenção predial, incluindo 
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serviços em alvenarias, acabamento, revestimento e pintura de pisos, paredes, telhados e forros. Fundamentos para 
a realização de serviços de jardinagem. Conhecimento de técnicas de capina, estaqueamento, plantio, poda, 
semeadura, colheita, transplante e principais cuidados em jardinagem. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PEDREIRO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial aquelas 
relacionadas ao trabalho na construção civil, como. NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI). NR 8 – 
Edificações. NR 10 - Segurança em instalações e serviços em eletricidade. NR 11 – Transporte, Movimentação, 
Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR-18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, 
NR 35 – Trabalho em altura. Cálculos básicos de áreas, volumes e consumo de materiais para a realização de 
serviços na construção civil, tipos de argamassas, traço, quantidades a serem misturadas. Tipos de revestimento de 
paredes, pisos e forros. Materiais de revestimento (cerâmicas, placas cimentícias, gesso acartonado), pintura de 
materiais diversos como reboco em argamassa, madeira, ferro, etc. Partes componentes de telhados, escadas e de 
instalações em geral (Hidrossanitária, elétrica, telefonia e lógica). Organização do trabalho na construção, canteiro 
de obras, armazenamento de materiais e de ferramentas. Nomenclatura e forma correta de utilização e especificação 
de ferramentas e equipamentos para a realização de serviços de manutenção predial, e elementos da construção 
civil. Sistemas construtivos usuais em construções, incluindo conceitos básicos de fundações, fôrmas, vergas, 
fabricação de peças armadas e telhados. Manutenção predial, incluindo serviços em alvenarias, acabamento, 
revestimento e pintura de pisos, paredes e forros, instalações elétricas, hidrossanitárias e telefonia. Estimativa de 
custos e tempo de execução de serviços que envolvem profissionais da construção civil. Impermeabilização na 
construção civil. Método para o descarte correto de resíduos sólidos. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

SERVENTE 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial: NR 6 – 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). NR 8 – Edificações, NR 18 - Higiene e segurança no trabalho na indústria 
da construção, NR-26 - SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA, NR-35 - TRABALHO EM ALTURA. Noções de higiene e 
segurança no trabalho. Uso de equipamentos de proteção individual e coletivo, uniforme, calçados de proteção, 
luvas, aventais, rede para cabelo, etc. Apresentação e asseio pessoal, uso de adornos pessoais, método correto 
para a higienização/lavagem das mãos. Forma de tratamento ao público e urbanidade. Técnicas para limpeza de 
áreas (salas, sanitários, escritórios, etc.) e mobiliário em geral (mesas, cadeiras, computadores, etc.). Nome e forma 
de utilização correta de utensílios, equipamentos, ferramentas e materiais necessários para a realização de serviços 
de limpeza, arrumação, conservação e recuperação de superfícies diversas (pisos, paredes, forros, janelas, portas, 
etc.), bem como reconhecimento de produtos saneantes, para limpar, polir e higienizar objetos de decoração, lustre 
e luminárias. Nome e forma de utilização correta de utensílios, equipamentos e produtos necessários para a 
produção/preparação de alimentos, cafés, água e outros serviços de copa/cozinha. Noções para receber, conferir e 
armazenar materiais de limpeza, observando data de validade e integridade de embalagens. Conhecimento básico 
para realizar serviços de limpeza, poda, semeadura e colheita em jardins e hortas. Formas de armazenamento de 
materiais de limpeza, utensílios e acessórios para preparos e para limpeza das áreas de trabalho. Forma correta de 
descarte de resíduos sólidos, tipos de resíduos (seco, orgânico, recicláveis, etc.), cores dos recipientes de descarte 
para resíduos sólidos. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Lei Federal nº 11.350/2006. Sistema Único de Saúde: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências 
das esferas governamentais do SUS – Lei nº 8.080/1990. Portaria nº 2.436/2017 - Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). Atenção Primária à Saúde – APS. Elaboração e preenchimento de documentos de 
competência do Agente Comunitário de Saúde. Estratégia de avaliação em saúde, conceitos, tipos, instrumentos e 
técnicas. Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação 
do usuário e do trabalhador, equidade. Sistemas de informação em Saúde. Políticas de promoção à saúde e combate 
a doenças. Cadastramento familiar e Mapeamento: finalidade e instrumentos. Conceito de territorialização, 
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microárea e área de abrangência. Diagnóstico comunitário. Processo saúde-doença. Determinantes e 
condicionantes em saúde. Prevenção de doenças. Indicadores epidemiológicos. Noções de saúde coletiva. 
Infecções Sexualmente Transmissíveis (ISTs). Noções sobre as doenças mais prevalentes em cada fase do ciclo da 
vida. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Medidas de inclusão social e direitos legais das pessoas 
com deficiência. Ética e cidadania. Alimentação saudável. Imunizações e carteira de vacinação. Condições de risco 
social. Saúde da criança. Saúde do adolescente. Saúde do adulto. Saúde do idoso. Saúde da Mulher. Visita 
domiciliar. Trabalho em equipe multiprofissional (ESF/ESB).  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Lei Federal nº 11.350/2006. Sistema Único de Saúde: princípios fundamentais, diretrizes, atribuições e competências 
das esferas governamentais do SUS – Lei nº 8.080/1990. Diretrizes para Organização da Rede de Atenção à Saúde 
no SUS. Modelos de Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde – APS. Portaria nº 2.436/2017 - Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Cadastramento Familiar e Territorial. Medidas de segurança e identificação de 
riscos no combate às endemias. Diretrizes operacionais para os Pactos pela vida. Política Nacional de Humanização. 
Vigilância em Saúde. Indicadores de saúde: conceitos e aplicação. Estratégias e ações de educação, promoção e 
prevenção da Saúde. Noções de epidemiologia. Doenças transmissíveis: agente etiológico, reservatório, hospedeiro, 
modo de transmissão, sintomas e medidas de controle. Prevenção e Controle de Epidemias. Principais zoonoses: 
dengue, zika, chikungunya, leishmaniose, leptospirose, raiva, hantavirose, febre amarela. Ações de Controle 
vetoriais e manejo ambiental. Entomologia Básica. Diretrizes Nacionais para a Prevenção e o Controle de Epidemias 
de Dengue. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população. Visita domiciliar. 
Programa Nacional de Imunizações. Uso correto de Equipamento de Proteção Individual - EPI. Cuidados, 
armazenamento e manuseio de produtos químicos e larvicidas. Ética e relação com a comunidade. Sistemas de 
informação em saúde.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Conteúdos Programáticos: 
Noções de Administração de Materiais. Noções de Gestão Patrimonial. Noções de Logística, Estoque e 
Armazenagem.  
Redação Oficial. Documentos e expedientes oficiais. Manual de Redação da Presidência da República (2018). 
Serviços e rotinas de protocolo e expedição. Gestão de documentos: protocolos, recebimento, registro, distribuição, 
tramitação e expedição de documentos administrativos. Noções de arquivologia. Classificação, arquivamento e 
ordenação de documentos. Tabelas de temporalidade. 
Atendimento ao público, ética no serviço: atendimento, qualidade no atendimento, relações interpessoais, 
reclamações e técnicas de atendimento. 
Noções de Administração Financeira e Orçamentária, Planejamento, Despesas públicas: classificação, empenho, 
liquidação e pagamento.  
Noções de Direito Administrativo: estrutura e princípios da Administração Pública e ato administrativo.  
Fundamentos de Administração: planejamento, organização, direção e controle das organizações. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL II 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Tempos e espaços da Educação Infantil. Organização da Educação Infantil. Função social da escola. Etapas do 
desenvolvimento infantil. Mediação pedagógica. Educar e cuidar. Ludicidade, jogos, brincadeiras e aprendizagem 
infantil. Recreação infantil. Princípios da inclusão escolar. Acessibilidade e adaptação de instrumentos e materiais 
pedagógicos. Atendimento às crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação. Relação ética e respeitosa com a diversidade. Práticas de acolhimento na escola. 
Alimentação infantil: cuidados e apoio. Higiene pessoal e coletiva: promoção de hábitos e cuidados. Noções básicas 
de saúde infantil e prevenção de doenças. Condução segura dos alunos em ambientes escolares. Segurança no 
ambiente escolar. Prevenção de Acidentes e Primeiros Socorros. Noções da relação escola, família e comunidade. 
Noções de planejamento escolar. Organização e preservação do ambiente escolar. Organização e rotinas escolares. 
Base Nacional Comum Curricular – etapa da Educação Infantil. Direitos da criança. Lei da Primeira Infância.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
VISITADOR DO PIM 

 
 

Conteúdos Programáticos: 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei Federal nº 8.069/1990. Marco Legal da Primeira Infância – Lei Federal nº 
13.257/2016. Lei Federal 13.257/2016 que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância. Lei Estadual 
12.544/2006 que institui o Programa Primeira Infância Melhor - PIM. 
Programa Primeira Infância Melhor: eixos, integralidade do cuidado, tecnologias de intervenção, temáticas, objetivos, 
dimensões trabalhadas no atendimento domiciliar, áreas de atuação. Calendário Nacional de Vacinação – Crianças.  
Guia de integração: PIM e Criança Feliz - Secretaria de Igualdade, Cidadania, Direitos Humanos e Assistência Social 
do RS, 2ª ed. 2021.   
Cadernos da Primeira Infância Melhor: adesão, implantação e implementação - Secretaria Estadual da Saúde, 
Departamento de Atenção Primária e Políticas de Saúde do RS, 7ª ed. 2025.   
Cadernos da Primeira Infância Melhor: Estrutura e Funcionamento - Secretaria Estadual da Saúde, Departamento 
de Atenção Primária e Políticas de Saúde do RS, 1ª ed. 2025. 
Guia da gestante para o visitador - Secretaria Estadual da Saúde, Programa Primeira Infância melhor, RS, 6ª ed. 
2016. 
Instrumentos e técnicas de intervenção: abordagem individual, abordagem coletiva, trabalho com grupos, entrevista, 
busca ativa, visita domiciliar, visita institucional. Controle Social nas Políticas Públicas. Território e territorialização. 
Relações de Gênero e Intergeracionais. Família contemporânea e arranjos familiares. Fundamentos éticos, legais, 
teóricos e metodológicos do trabalho com famílias. Convivência familiar e comunitária. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

ADVOGADO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Direito Constitucional: Constituição Federal e Emendas. Mandado de Segurança Individual e Coletivo: Lei n° 
12.016/2009 e alterações. Ação Popular: Lei nº 4.717/1965 e alterações. Controle de Constitucionalidade: Lei nº 
9868/1999 e alterações. Ação Civil Pública: Lei nº 7.347/1985 e alterações. Mandado de Injunção: Lei nº 13.300/2016 
e alterações.  
Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Organização Administrativa: Administração Pública 
Direta e Indireta. Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação, espécies, discricionariedade e 
vinculação, invalidação, anulação, revogação, prescrição. Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº 14.133/2021 
e alterações. Lei nº 13.019/2014 e alterações. Lei 11.079/2004 e alterações. Parceria Público-Privada: Lei nº 
11.079/2004 e alterações. Consórcios Públicos: Lei nº 11.107/2005 e alterações. Lei nº 13.334/2016 e alterações. 
Desapropriação: fundamentos, requisitos constitucionais, objeto, beneficiários, indenização e seu pagamento, 
desapropriação indireta e por zona. Decreto-Lei nº 3.365/1941 e alterações. Bens públicos: conceito, utilização, 
afetação e desafetação, regime jurídico, formas de aquisição e alienação. Responsabilidade Civil do Estado. 
Improbidade Administrativa: Lei nº 8.429/92 e alterações. Lei da Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar nº 
101/2000 e alterações. Estatuto da Cidade: Lei Federal nº 10.257/2001 e alterações. Estatuto Jurídico das Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias: Lei nº 13.303/2016 e alterações e Decreto nº 8.945, 
de 27/12/2016 e alterações. Sistema Nacional do Meio Ambiente: Lei Federal nº 6.938/1981 e alterações. Lei de 
Acesso à Informação: Lei nº 12.527/2011 e alterações. Governança Pública: Decreto nº 9.203, de 22 de novembro 
de 2017. Regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos - Lei Federal nº 8.987/1995 e 
alterações. Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal - Lei Federal 9.784/1999 
e alterações. Contratos de Gestão, Convênios e Termos de Colaboração e Fomento. Lei Federal 13.019/2014 e 
alterações.  
Direito Civil e Empresarial: Direito das Obrigações e Responsabilidade Civil. Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro: Decreto-Lei nº 4657/1942 e alterações. Código Civil: Lei nº 10.406/2002 e alterações. Regula a 
recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária - Lei federal 11.101/2005 
e alterações. 
Direito Processual Civil: Código de Processo Civil - Lei Federal n° 13.105/2015 e alterações. Súmula vinculante: 
Lei nº 11.417/2006 e alterações. Juizados Especiais da Fazenda Pública: Lei nº 12.153/2009 e alterações. Medida 
Cautelar Fiscal: Lei nº 8.397/1992 e alterações. Execução contra a Fazenda Pública - prerrogativas do ente público 
e o regime de precatórios e requisições de pequeno valor (RPV). Ações Coletivas e Tutela Coletiva de Direitos. 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e Incidente de Assunção de Competência (IAC). 
Direito Tributário: Crédito Tributário e suas Modalidades de Extinção, Suspensão e Exclusão. Sistema Tributário 
Nacional. Código Tributário Nacional: Lei nº 5.172/1966 e alterações. Lei Complementar Federal nº 101/2000 e 
alterações. Lei Federal nº 4.320/1964 e alterações. Execução Fiscal: Lei nº 6.830/1980 e alterações. Código 
Tributário do Município de Nicolau Vergueiro - Lei Municipal 73/1993 e alterações. 
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Direito do Trabalho e Processual do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho: Decreto-Lei nº 5.452/1943 e 
alterações.   
Direito Previdenciário: Organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências - Lei 
Federal nº 8.212/1991 e alterações. Planos de Benefícios da Previdência Social - nº 8.213/1991 e alterações.  
Direito Penal: Crimes de Responsabilidade: Lei nº 1.079/50 e alterações. Organizações criminosas: Lei nº 12.850/13 
e alterações. Código Penal Brasileiro: Decreto-Lei Nº 2.848/1940 e alterações. Crimes de "lavagem" ou ocultação 
de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria 
o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, e dá outras providências - Lei federal nº 9.613/1998 e 
alterações.  
Direito Civil e Direito do Consumidor: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: Decreto-Lei nº 4657/1942 
e alterações. Código Civil - Lei nº 10.406/2002 e alterações. Código de Defesa do Consumidor: Lei nº 8.078/1990 e 
alterações.  Responsabilidade Civil do Estado nas Relações de Consumo.  
Ética e Legislação Profissional: Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB): Lei nº 8.906, 
de 4 de julho de 1994 e alterações. Código de Ética e Disciplina da OAB: Resolução CFOAB nº 02/2015 e alterações. 
Dispõe sobre a ética, a transparência e a governança na produção e no uso de Inteligência Artificial no Poder 
Judiciário e dá outras providências - Resolução nº 332/2020 do CNJ.  
Leis especiais: Estatuto da Cidade - Lei Federal nº 10.257/2001 e alterações. Marco Legal das Startups - Lei 
Complementar nº 182/2021 e alterações. Lei do Processo Eletrônico - Lei nº 11.419/2006 e alterações. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

CONTADOR 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Conceitos e principais definições sobre licitações conforme a Lei nº 14.133/21. Conceitos de fluxo de caixa, ativos, 
passivos, resultado e demonstrativos contábeis conforme manual de contabilidade societária da USP, 4ª edição de 
2022. Noções sobre Contabilidade aplicada ao Setor Público. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 
MCASP 11ª edição. Lei Complementar nº 101/2000 - Responsabilidade na gestão fiscal. Lei federal 8.429/1992 - Lei 
de Improbidade Administrativa: Capítulo II – Dos Atos de Improbidade Administrativa. Capítulo III – Das Penas. 
Constituição da República Federativa do Brasil - Da Tributação e Orçamento - Art. 145 a 169. Lei Nº 4.320/1964 
quanto às Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços. Norma 
Brasileira de Contabilidade, NBC TSP Estrutura Conceitual. Normas Brasileiras de Contabilidade do Conselho 
Federal de Contabilidade NBC TSP número 01 até NBC TSP 34 e NBC T 16.11 - Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. Lei Orgânica do Município. Código Tributário Municipal - Lei Municipal 
73/1993 e alterações. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

ENGENHEIRO CIVIL II 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Geotecnia: mecânica dos solos. Geologia de Engenharia; Fundações (tipologia, características e aplicabilidade). 
Obras de terra, Contenções e Estabilidade de Taludes. Topografia. Pavimentação. Materiais de construção civil. 
Canteiro de obras. Supraestrutura, superestrutura e infraestrutura. Loteamentos e arruamento. Elementos estruturais 
na construção civil. Alvenarias de vedação e alvenarias estruturais. Esquadrias. Pisos e revestimentos. Pinturas. 
Coberturas, uso de tecnologias para telhados. Impermeabilização na construção. 
Física aplicada à construção civil. Elementos de conforto das edificações. Saneamento ambiental e urbanização. 
Equipamentos urbanos e sua acessibilidade. 
Abastecimento de água: Demanda e consumo de água. Estimativa de vazões. Adutoras. Estações elevatórias. 
Esgotamento sanitário. Drenagem pluvial. Instalações hidráulico-sanitárias. Projeto e dimensionamento de 
instalações prediais de combate a incêndio. Resistência dos materiais. Teoria das Estruturas. Estruturas isostáticas 
planas e espaciais. Estudo de cabos. Estruturas em concreto armado, de madeira e estruturas metálicas na 
construção civil de edificações. Projeto e execução de instalações complementares - Sistemas elétricos de baixa e 
média tensão, sistemas de lógica, automação e telefonia, sistemas hidrossanitários, incluindo reuso de águas 
servidas, sistemas de circulação vertical (elevadores e monta-cargas), sistemas de ar-condicionado e ventilação e 
demais instalações da construção civil. Patologia das edificações, manutenção e reparos. Planejamento, 
programação e fiscalização na construção civil de edificações. Gerenciamento na construção civil de edificações. 
Orçamentos. Cronogramas físico financeiros e de desembolso. Licitações e processos administrativos. Higiene e 
segurança no trabalho. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. Reciclagem e disposição final de 
resíduos sólidos, coleta seletiva e logística reversa. 
Tecnologia de obras de edificações, rodoviárias e ferroviárias, incluindo obras arte, pontes, bueiros e passagens de 
nível. Pavimentações (construção e reparos), equipamentos fora de estrada, tipos de solo. Estudos preliminares. 
Anteprojetos e projetos. Uso de ferramentas de informática para a realização de Projetos. AutoCad. 
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Legislação que trata do uso do solo e preservação ambiental - Lei Municipal 1241/2023. Código Obras e Edificações 
Municipal, Código de Posturas Municipal, Parcelamento de Solo Municipal. Lei Orgânica Municipal. Diretrizes 
Urbanas do Município de Nicolau Vergueiro - Lei Municipal 798/2010.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

ENFERMEIRO II 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Competências gerenciais do processo de trabalho de enfermagem e segurança assistencial; Gerenciamento e 
diagnóstico de enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). Indicadores de Saúde e 
Informática em Saúde. Processos de Planejamento e Programação Local em Saúde. Metodologias de Educação 
Permanente. Legislação do Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Planejamento, 
coordenação e acompanhamento do Trabalho em equipe multiprofissional (ESF/ESB). Legislação, ética e bioética 
profissional. Código de ética dos profissionais de enfermagem. Avaliação, cuidados e assistência de enfermagem 
na saúde do recém-nascido, criança, pré-escolar e do adolescente, saúde da mulher, gestante e puérpera, saúde 
do homem, saúde do adulto e idoso e saúde do trabalhador (crescimento e desenvolvimento, exame físico, 
alimentação, avaliação e controle da dor, sinais vitais, disfunção de oxigênio, nutrientes, infecções, distúrbios e 
equilíbrio de líquidos e eletrólitos, gastrointestinal, cardiovascular, hematológica, imunológica, oncológicas, 
geniturinária, cerebral, endócrina e tegumentar). Administração de medicamentos; Cálculos, técnicas, reconstituição 
e diluição de medicamentos. Avaliação, cuidados e assistência de enfermagem, na prevenção e controle de doenças 
crônicas, infectocontagiosas e transmissíveis; Infecções sexualmente transmissíveis (IST). Atenção básica: Diabetes 
Mellitus, Hipertensão Arterial Sistêmica, HIV/Aids, hepatites e outras IST. Promoção, proteção e recuperação da 
saúde; Saúde Mental; Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde: n.23, n.32, n.33, n.34, n.35, n.36, n.37 
e n.40. Secretaria de Atenção Primária à Saúde, Manual de gestação de alto risco (2022). Política/Programa 
Nacional de Humanização. Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS.  Atenção ao 
Diagnóstico e Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos – Manual de diagnóstico e tratamento de acidentes 
por animais peçonhentos (2001). Atenção ao Acidente Vascular Cerebral (AVC) – Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas do Acidente Vascular Cerebral Isquêmico Agudo (2021). Vigilância epidemiológica – Manual de 
vigilância epidemiológica de eventos adversos pós-vacinação 4ª ed. Cuidados paliativos – Manual de Cuidados 
Paliativos, Hospital Sírio Libanês 2ª ed (2023). Manual de Rede de Frio do Programa Nacional de Imunizações 5ª 
ed. Calendário nacional de vacinação. Doação e Transplante de Órgão e Tecidos; Manual de Doação e Transplantes: 
Informações práticas sobre todas as etapas do processo de doação de órgãos e transplante. / Organizado por 
Clotilde Druck Garcia (2017). Manual de enfermagem em doação e transplante de órgãos e tecidos. Lysakowski S, 
Machado KM, Rocha D. (2022). Fundamentos de Enfermagem Pediátrica de Wilson (2023). 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

FISCAL AMBIENTAL II 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Lei orgânica Municipal. Lei Municipal 1241/2023 - Dispõe sobre a política municipal de meio ambiente.  
Princípios do Direito Ambiental: prevenção, precaução, poluidor-pagador, usuário-pagador, desenvolvimento 
sustentável, função socioambiental da propriedade. Licenciamento ambiental: conceitos, modalidades, 
procedimentos e competências administrativas (União, Estados e Municípios). 
Lei Federal nº 12.651/2012 – Código Florestal Nacional. Lei Federal nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio 
Ambiente. Lei Federal nº 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. Lei Federal 11428/2006 - Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 
nativa do Bioma Mata Atlântica. Lei Federal 15.190/2025 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental. Lei Estadual nº 
15.434/2020 - Código Estadual de Meio Ambiente RS. Decreto Estadual nº 54.315/2018. Resolução CONAMA 
001/1986. Resolução CONAMA 237/1997. Resolução CONAMA 428/2010. Resolução CONSEMA 372/2018. Lei 
Complementar 140/2011. Lei Federal nº 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos. Lei Federal nº 
9.433/1997 — Política Nacional de Recursos Hídricos. Lei Federal nº 13.123/2015 — Lei da Biodiversidade 
(Patrimônio Genético). Lei Federal nº 10.257/2001 — Estatuto da Cidades. Lei Federal nº 11.445/2007 — Política 
Nacional de Saneamento Básico.  Lei Federal nº 14785/2023 - Lei dos Agrotóxicos. Procedimentos de fiscalização 
ambiental. Autos de notificação, autos de infração, termos de embargo e interdição. Estrutura e elaboração de 
relatórios de vistoria e inspeção ambiental.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

FONOAUDIÓLOGO 
 

 



Município de Nicolau Vergueiro/RS 
Concurso Público nº 01/2025   
Edital de Abertura nº 01/2025 

 
45 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

Conteúdos Programáticos: 
Audiologia: Anatomofisiologia do sistema auditivo. Diagnóstico e avaliação audiológica infantil e no adulto. Próteses 
auditivas. Avaliação audiológica de bebês: métodos eletrofisiológicos, triagem neonatal. Reabilitação na deficiência 
auditiva. Avaliação e intervenção no processamento auditivo central. Avaliação e reabilitação do equilíbrio corporal. 
Disfagia: Fisiologia da deglutição. Disfagia mecânica e neurogênica no neonato, criança, adulto e idoso. Linguagem: 
Linguagem infantil (oral e escrita). Reabilitação de linguagem ligada a patologias neurológicas na criança e no adulto. 
Avaliação, diagnóstico diferencial, prevenção e intervenção terapêutica nos distúrbios da fala, da linguagem e de 
aprendizagem. Atuação fonoaudiológica no TEA. Voz: Produção vocal. Distúrbios da voz e seus aspectos clínicos, 
avaliação, diagnóstico diferencial, prevenção e intervenção terapêutica nos distúrbios vocais Prevenção e tratamento 
na infância e na idade adulta. Motricidade Orofacial: Fissuras lábio palatinas, doenças neuromusculares, neoplasias 
e síndromes com repercussões fonoaudiológicas. Alterações de respiração, mastigação e deglutição: diagnóstico e 
tratamento. Saúde Coletiva: Atuação em saúde materno-infantil, aleitamento materno, saúde do escolar, saúde do 
trabalhador, saúde do idoso. Código de Ética Profissional. Resoluções, pareceres e recomendações do Conselho 
Federal de Fonoaudiologia. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

LICENCIADOR AMBIENTAL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Lei orgânica Municipal. Lei Municipal 1241/2023 - Dispõe sobre a política municipal de meio ambiente.  
Lei Federal nº 12.651/2012 – Código Florestal Nacional. Lei Federal nº 6.938/1981 - Política Nacional do Meio 
Ambiente. Lei Federal nº 9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. Lei Federal 11428/2006 - Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 
nativa do Bioma Mata Atlântica. Lei Federal 15.190/2025 – Dispõe sobre o licenciamento ambiental. Lei Estadual nº 
15.434/2020 - Código Estadual de Meio Ambiente RS. Decreto Estadual nº 54.315/2018. Resolução CONAMA 
001/1986. Resolução CONAMA 237/1997. Resolução CONAMA 428/2010. Resolução CONSEMA 372/2018. Lei 
Complementar 140/2011. Lei Federal nº 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos. Lei Federal nº 
9.433/1997 — Política Nacional de Recursos Hídricos. Lei Federal nº 13.123/2015 — Lei da Biodiversidade 
(Patrimônio Genético). Lei Federal nº 10.257/2001 — Estatuto da Cidades. Lei Federal nº 11.445/2007 — Política 
Nacional de Saneamento Básico. Lei Federal nº 12.527/2011 — Lei de Acesso à Informação (LAI). Lei nº 
13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

MÉDICO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Noções de funcionamento do SUS. Promoção da Saúde. Organização da Estratégia de Saúde da Família. 
Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em Atenção Primária em Saúde: idoso, criança e 
adolescente, adulto, mulher. Transtornos adaptativos da infância, adolescência, do adulto e da velhice. Assistência 
à gestação normal, ao parto e ao puerpério. Puericultura. Afecções mais frequentes na infância, na adolescência, 
na idade adulta e na velhice. Reconhecimento, primeiros cuidados e encaminhamento em urgência e emergência. 
Exames complementares na clínica diária. Atendimento ambulatorial e encaminhamento em Psiquiatria. Diagnóstico 
das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamento. Orientação e cuidados pré e pós-operatórios das 
intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais mais simples. Noções 
de saúde ocupacional. Promoção de ações de educação em saúde e ações em parceria com a comunidade. 
Identificação dos problemas de saúde da comunidade, particularizando grupos mais vulneráveis. Gerenciamento de 
serviços de saúde. 
Farmacologia. Procedimentos de urgência e emergência. Descrição do quadro clínico, epidemiologia, rastreamento, 
diagnóstico, diagnóstico diferencial, tratamento, manejo, prognóstico e prevenção de doenças. Sinais e sintomas de 
doenças. Exames diagnósticos. Resoluções do CFM/CREMERS.  
Código de Ética Médica. Bioética médica.  
Sistema único de Saúde (SUS) – Lei Federal 8080/1990 e suas alterações. Princípios, diretrizes, infraestrutura e 
funcionamento da Atenção Básica - Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Política Nacional de Humanização 
– HumanizaSUS. Saúde Pública e Saúde Coletiva. Legislação sobre Segurança do paciente em serviços de saúde. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

MÉDICO VETERINÁRIO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
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Resolução nº 1138/2016 do Conselho Federal de Medicina Veterinária - Código de Ética do Médico Veterinário.  
Produção Animal Integrada: Maneio dos animais, conservação do solo e ecossistemas, Alimentação dos animais, 
Gestão e manejo dos efluentes, saúde pública veterinária.  
Clínica Veterinária: Anatomia, fisiologia, imunologia e patologia dos animais domésticos. Doenças causadas por 
bactérias e por vírus - aspectos de etiologia, epidemiologia, patogenia, sinais clínicos, patologia, diagnóstico, 
profilaxia e controle. Profilaxia e cuidados veterinários. Medicamentos. Zoonoses endêmicas, emergentes e 
reemergentes (tipos de doenças e classificação, vias de transmissão, hospedeiros, vias de infecção, doenças 
transfronteiriças e controle). Doenças dos bovinos. Doenças dos pequenos ruminantes. Doenças dos suínos. 
Doenças das aves. Doenças de notificação obrigatória. Programas oficiais de saúde animal. Epidemiologia básica 
(conceitos fundamentais, saneamento, vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária). Qualidade da água para 
animais. 
Epidemiologia Básica: conceitos fundamentais, saneamento, vigilância epidemiológica, ambiental e sanitária. 
Farmacologia Veterinária: princípios de absorção, distribuição e ação das drogas; agentes antiparasitários. Bem-
estar animal.  
Sanidade Animal: animais de pequeno, médio e grande porte, de interesse na produção de alimentos - bovinos, 
bubalinos, equídeos, ovinos, caprinos, suínos, aves, abelhas e animais aquáticos de produção. Produtos para 
alimentação animal; Produtos veterinários; Trânsito animal e Eventos Pecuários; Rastreabilidade animal; Sistemas 
de informação em saúde animal; Boas práticas de produção e bem-estar animal; Emergências zoossanitárias; 
Vigilância sanitária internacional. Educação Sanitária. 
Inspeção de produtos de origem animal: Inspeção Industrial e sanitária de produtos de origem animal; Programas 
de Autocontrole; Boas Práticas de Fabricação, Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO e Análise de 
Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC; Análises microbiológicas e físico-químicas de produtos de origem 
animal; Resíduos e contaminantes em produtos de origem animal; Identidade e qualidade de produtos de origem 
animal; Tecnologia de produtos de origem animal; Doenças transmitidas por alimentos. Educação Sanitária. Fóruns 
internacionais de referência; Organização Mundial de Saúde Animal (OIE); Organização Panamericana de Saúde 
(OPS/OMS); Organização para Agricultura e Alimentação (FAO). Comissão do Codex Alimentarius (FAO/OMS). 
Organização Mundial do Comércio (OMC).  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

NUTRICIONISTA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Avaliação Nutricional: Métodos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação 
nutricional da população. Conceito e importância da avaliação nutricional para grupos específicos.  
Nutrientes: Conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações nutricionais, fontes alimentares. 
Aspectos clínicos da carência e do excesso. Fibras, alimentos funcionais e nutracêuticos na promoção da saúde. 
Alimentação vegetariana. Alergias alimentares. Terapia Nutricional. 
Alimentação na infância, na adolescência, no adulto e no idoso. Alimentação de gestante. Alimentação da nutriz. 
Nutrição Comportamental: Fatores psicológicos e comportamentais que influenciam a alimentação. 
Nutrição em Saúde Pública: Métodos de avaliação alimentar e nutricional. Guia alimentar para a população brasileira. 
Planejamento de ações nutricionais em saúde pública. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Intervenção 
Nutricional nas Doenças Crônicas e Situações Especiais: Terapia nutricional em doenças cardiovasculares, Diabetes 
Mellitus, obesidade, oncologia, doenças respiratórias, endócrinas, renais, gastrointestinais, autoimunes, 
osteoarticulares, HIV, doenças infecto-parasitárias, doenças neurodegenerativas. Terapia nutricional em pacientes 
críticos e cirúrgicos.  
Nutrição escolar: Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Programa Nacional de Alimentação do Escolar. 
Programa Saúde na Escola. Carências nutricionais de maior prevalência no Brasil. Ações do nutricionista no 
ambiente escolar.  
Nutrição Materno-Infantil: Nutrição e gestação. Aleitamento materno. Composição do leite materno, fatores que 
interferem na sua produção e técnicas de aleitamento. Crescimento e desenvolvimento infantil. Necessidades e 
recomendações nutricionais para crianças. Planejamento, execução e avaliação dietética individual e coletiva para 
o grupo materno infantil. Guia Alimentar para a População Brasileira e Guia Alimentar para Crianças Brasileiras 
Menores de 2 anos. 
Nutrição Clínica: Terapia nutricional oral, enteral e parenteral nesses distúrbios. Intervenção nutricional em condições 
específicas. Desnutrição. Doenças gastrointestinais. Doenças crônicas não transmissíveis. Doenças 
cardiovasculares. Doenças renais. Doenças hepáticas. HIV/AIDS e neoplasias. Síndromes de má absorção. Alergias 
e intolerâncias alimentares. Interação entre medicamentos e nutrientes. 
Nutrição e Envelhecimento: Impacto do envelhecimento populacional na nutrição; Alimentação, nutrição, saúde e 
envelhecimento; Promoção da saúde, vigilância e cuidado nutricional para idosos. 
Planejamento de cardápios. Exames Laboratoriais: Importância e interpretação de exames laboratoriais no contexto 
nutricional. Código de Ética Profissional. Princípios éticos e responsabilidade social aplicados à prática da nutrição.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Atos Administrativos: conceito, requisitos, atributos, 
classificação, espécies e invalidação. Poderes e deveres da Administração Pública. Organização da Administração 
Pública. Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº 14.133/2021. 
Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). Créditos Adicionais: suplementares, especiais e 
extraordinários. Lei Complementar nº 101/2000. Lei Nº 4.320/1964 quanto às Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços. Procedimentos Contábeis e Financeiros na Administração 
Pública: Classificação da receita e da despesa pública. Estágios da despesa pública: empenho, liquidação e 
pagamento. Execução orçamentária e financeira: balancetes, demonstrativos de caixa. 
Comunicação e Redação Oficial: Manual de Redação da Presidência da República (2018). Serviços e rotinas de 
protocolo e expedição. Gestão de documentos: Elaboração de atos oficiais (Portarias, Decretos, Leis), atas, ofícios, 
pareceres, editais e termos. Noções de arquivologia. Classificação, arquivamento e ordenação de documentos. 
Tabelas de temporalidade. 
Noções de Administração de Materiais. Noções de Gestão Patrimonial. Noções de Logística, Estoque e 
Armazenagem.  
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Desenvolvimento Infantil. Aprendizagem na infância. Teorias educacionais e concepção pedagógica. Currículo e 
Programas. Acolhimento e adaptação escolar. Dificuldades de aprendizagem. Gestão escolar. Planejamento da 
ação educativa na Educação Infantil. Rotina e organização dos tempos e espaços na Educação Infantil. 
Documentação Pedagógica: observação, registros e avaliação. Brincar na Educação Infantil. O lúdico na Educação 
Infantil. Jogos, brincadeiras e cultura da infância.  Saúde, alimentação, higiene e cuidados essenciais para crianças. 
Projeto Político Pedagógico. Relação escola, família e comunidade. Planejamento da ação educativa. Inclusão 
Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). BNCC-Computação: etapa 
Educação Infantil. Cidadania Digital. Letramento digital. Jornada escolar. Plano Nacional de Educação. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. Plano municipal 
de educação - Lei Municipal 999/2015. Plano de carreira do Magistério - Lei Municipal 1.265/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Fundamentos, concepções, finalidades e princípios da educação dos Anos Iniciais. Desenvolvimento integral das 
crianças. Teorias do desenvolvimento e aprendizagem. Psicologia infantil. Abordagens pedagógicas e metodologia 
de ensino. Ludicidade nos Anos Iniciais. Interações, jogos, brincadeiras e atividades lúdicas nos Anos Iniciais. 
Currículo e planejamento pedagógico nos Anos Iniciais. Aprendizagens essenciais nos Anos Iniciais: 
comportamentos, habilidades, conhecimentos e vivências. Práticas pedagógicas nos Anos Iniciais. Ambiente 
educativo: organização, espaço físico, tempo e materiais pedagógicos nos Anos Iniciais. Mediação e intervenção 
pedagógica nos Anos Iniciais. Documentação pedagógica e práticas de registro nos Anos Iniciais. Planejamento, 
gestão e rotina do trabalho pedagógico nos Anos Iniciais. Avaliação nos Anos Iniciais. Tecnologias educacionais nos 
Anos Iniciais. Educação inclusiva e diversidade nos Anos Iniciais. Relação escola e família. Educação Integral e 
Formação Humana. Educação nos Anos Iniciais e educação ambiental. Integração entre as áreas do conhecimento: 
interdisciplinaridade e transversalidade. Saúde, alimentação, higiene e cuidados essenciais para crianças. 
Processos de aquisição e desenvolvimento da linguagem oral e escrita nos Anos Iniciais. Alfabetização e letramento: 
Língua Portuguesa e Matemática. Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Educação Física 
e Artes nos Anos Iniciais: conteúdos e habilidades. Base Nacional Comum Curricular: etapa do ensino fundamental. 
Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, Transdisciplinaridade e 
Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Plano Nacional de Educação. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. Ética e 
Responsabilidade Profissional no Ambiente Escolar. Plano municipal de educação - Lei Municipal 999/2015. Plano 
de carreira do Magistério - Lei Municipal 1.265/2023. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE ARTES 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Artes Visuais. A Arte no contexto da Educação escolar. História da Arte Universal. História da Arte no Brasil. Arte e 
decolonialidade. Arte Moderna. Arte contemporânea. Criatividade. Educação estética. Educação do Olhar. Ensino e 
aprendizagem em Arte. Linguagem visual. Teorias da cor. Círculo cromático. Materiais e técnicas artísticas. Didática 
do ensino em Arte. Metodologia de ensino de Arte. Percepção visual. Imagem. Sistema de leitura visual da forma. 
Forma e composição. Cultura. Produção Cultural. Arte na escola. Cultura visual. Arte e Tecnologia. Expressão e 
comunicação na prática dos alunos em artes visuais. As artes visuais como objeto de apreciação significativa. 
Mediação cultural. Base Nacional Comum Curricular para o ensino de Artes.  
Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, Transdisciplinaridade e 
Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Plano Nacional de Educação. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. Ética e 
Responsabilidade Profissional no Ambiente Escolar. Plano municipal de educação - Lei Municipal 999/2015. Plano 
de carreira do Magistério - Lei Municipal 1.265/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Atividade física, qualidade de vida e promoção da saúde. Avaliação do processo ensino-aprendizagem. Cultura 
corporal de movimento. Desenvolvimento e comportamento motor. Educação de Jovens e Adultos. Inclusão escolar. 
Educação Física escolar. Influências, tendências e abordagens pedagógicas da Educação Física. O objeto de estudo 
e as especificidades da Educação Física Escolar. Práticas Corporais e a organização do conhecimento: Esportes de 
marca, com rede divisória ou muro/parede de rebote, ginásticas, dança, atividades circenses, lutas, capoeira, 
práticas corporais de aventura, esportes de invasão, jogos e brincadeiras, esportes de combate. Base Nacional 
Comum Curricular para o ensino de Educação Física. 
Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, Transdisciplinaridade e 
Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional Comum Curricular. Plano 
Nacional de Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica. Ética e Responsabilidade Profissional no Ambiente Escolar.  Plano municipal de educação - Lei 
Municipal 999/2015. Plano de carreira do Magistério - Lei Municipal 1.265/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PROFESSOR DE INGLÊS 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
Reading Comprehension: reading strategies. Discourse genres and reading. Cohesion and coherence devices. 
English Phonology and Phonetics. Parts of speech and parts of a sentence. Word forms and formation. Verb forms, 
tenses, and aspect. Phrasal Verbs. Phrases, clauses, and sentences. Types of clauses: noun, adjective, and adverb 
clauses. Conjunctions. Parallel structure. Word order. Direct and indirect Speech. Semantic features. Language 
variation and change. Base Nacional Comum Curricular para o ensino de Língua Inglesa.  
Planejamento da ação educativa: Interdisciplinaridade, Pluridisciplinaridade, Transdisciplinaridade e 
Multidisciplinaridade. Inclusão Escolar. Tecnologias Digitais na educação. Base Nacional Comum Curricular. Plano 
Nacional de Educação. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica. Ética e Responsabilidade Profissional no Ambiente Escolar. Plano municipal de educação - Lei 
Municipal 999/2015. Plano de carreira do Magistério - Lei Municipal 1.265/2023. 
 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

PSICÓLOGO II 
 

 
Conteúdos Programáticos: 
História da Psicologia, desenvolvimento da disciplina até as diferentes escolas de pensamento atuais. Ética 
Profissional: princípios e valores que regem o trabalho do psicólogo, a partir dos materiais (referências, relatórios, 
normas e demais publicações) do Conselho Federal de Psicologia. Psicologia do Desenvolvimento: mudanças 
psicológicas e as fases da vida, desde a infância, adolescência, adultez, até a velhice. Avaliação Psicológica: 



Município de Nicolau Vergueiro/RS 
Concurso Público nº 01/2025   
Edital de Abertura nº 01/2025 

 
49 

 

 

Execução: Fundação La Salle 

técnicas para avaliar o estado mental e o comportamento de indivíduos. Psicologia Social e Políticas públicas, dos 
efeitos da interação social no comportamento individual e em grupos à saúde (hospitais, unidades básicas de saúde, 
entre outros), educação (e aprendizagem), assistência social, direitos humanos, à justiça e segurança. Psicologia 
Organizacional e do Trabalho/trabalhador: atuação em empresas e suas distintas possibilidades. Psicologia 
Hospitalar: abordagens com pacientes e familiares. Psicologia Clínica e psicoterapia, suas inúmeras abordagens e 
todas as suas técnicas, desde a avaliação, diagnóstico e tratamento de questões psicológicas em psicanálise, 
behaviorismo, humanismo, terapia cognitivo-comportamental (TCC), junguiana, gestalt-terapia, entre outras. 
Psicopatologia: doenças mentais e seus tratamentos. Metodologia da pesquisa e suas técnicas. Manual Diagnóstico 
e Estatístico de Transtornos Mentais, 5ª edição. O trabalho da psicologia na saúde pública. 
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Anexo IV – Quadro Demonstrativo das Áreas de Atuação do Cargo Público de Agente Comunitário de Saúde 
 

MICROÁREA ABRANGÊNCIA 

Agente Comunitário De Saúde – 
Microárea nº 04 

Localidades de Arroio Bertolina, Colônia Gobbi, Estivinha, Ipiranga, Lenço 
Branco e Sítio Bastos 

 


